COMENTÁRIOS, INTERPRETAÇÕES E JURISPRUDÊNCIAS ÀS REGRAS DOS JOGOS (POSTAL/E-MAIL) E REGULAMENTO DE JOGOS - CXEB

REGRAS DOS JOGOS (POSTAIS)
Art. 1 – REMESSA DE LANCES NORMAIS EM CARTA REGISTRADA –  Um jogador começou a receber todos os lances do adversário em cartas registradas. Paralisou o jogo e reclamou ao Diretor que isso era irregular, pois as Regras não previam esse modo de transmissão de lances normais. No seu julgamento, a DTI manteve a decisão do Diretor de que a partida devia continuar normalmente, pois as regras não proíbem que os lances sejam enviados em cartas registradas. Esclareceu ao recorrente que ele não era obrigado a responder aos lances também com registro – (a registrada que exige resposta registrada é a do art. 15, ou seja, de reiteração de lance). Sem ter de responder com registrada não havia prejuízo algum ao receptor, que não tinha, assim, de que se queixar. Foi ainda alertado para o risco de sua paralisação unilateral do jogo, totalmente irregular. Não houve recurso à comissão. (RBXP 32 mar/89 pg. 5)

Art. 1 –  TRANSMISSÃO DE LANCE POR FAX OU E-MAIL – “Em caso de atrito ou desacordo entre jogadores que se utilizarem das vias fax e e-mail para a remessa dos lances, é facultado ao Diretor do Torneio determinar que a partida retorne à via postal”. (Comentário/interpretação aprovado pela Diretoria Executiva do Clube e regulamentado pelo DTI cfe. RBXP 83 set/97 pg. 12) 

Comentário do DTI:

a) interessante reafirmar: ao optar por essas novas modalidades de remessas de lances, o essencial é o acordo entre os jogadores, isto é, nada pode ser imposto ou exigido. Não havendo acordo, a partida seguirá, obviamente, através da via postal;

b) o desacordo ou atrito de que trata o “Comentário” acima, se refere, certamente, à uma situação ante o lance remetido sob a nova modalidade e não desencontros por outros fatores. Cabe ao Diretor discernir bem as situações. Se os jogadores se “estranham” – nada obstante o lema do Clube – por outras razões, que não propriamente em decorrência de lances efetuados por fax ou e-mail, não há por que aplicar a condição do “Comentário “ acima;

c) na hipótese da intervenção do Diretor (item b, supra), retornando a partida à via postal, sua continuidade será normal, não havendo, sob qualquer hipótese, a condição de se iniciar nova partida;

d) qualquer das partes (jogadores) poderá romper o acordo previsto no parágrafo único do artigo 1 – em qualquer momento da partida – fazendo com que esta volte à via postal, a partir do lance considerado;

e) finalmente, a via de remessa de lance por telegrama continua inválida para os efeitos do Artigo 1, das Regras. (RBXP 83 set/97 pg. 12 e RBXP 100 jul/2000 pg. 13)

Art. 1 – TRANSMISSÃO DOS LANCES: CARIMBO DH DOS CORREIOS A Presidência esclarece aos associados que este carimbo dos correios, significando “depois da hora”, não altera a data da postagem para efeito da contagem do TR, como alguns postalistas andaram interpretando. (RBXP 89 set/98 pg. 12)

Art. 1 – PARTIDA POSTAL DISPUTADA POR E-MAIL E SUA COMPROVAÇÃO – Ver comentário (caso) no Art. 17 (ET POR LANCES IMPOSSÍVEIS EM PARTIDA POSTAL DISPUTADA POR E-MAIL E SUA COMPROVAÇÃO).

Art. 1 – ACORDO EM TORNEIOS POSTAIS JOGADOS POR E-MAIL – Jogar torneios postais via e-mail é permitido e é mesmo desejável quando os jogadores possam e queiram fazê-lo. Se querem, devem então entrar em acordo. Mas a existência de um acordo não muda a característica do torneio. Ele continua a ser um torneio postal e por isso as regras a serem usadas são sempre as Regras dos Jogos, na sua versão postal e não as Regras do Jogos por E-mail. Não se pode, pois, fazer acordo do tipo “vamos jogar por e-mail e vai valer as regras dos Jogos por E-mail”. E não pode, primeiro, porque esse acordo, feito entre dois jogadores, estaria envolvendo o DT, que não participa dele. E, segundo, não pode porque na hora de pretender-se uma punição, como por exemplo, com base no art. 15, a primeira constatação que se faz é de que o acordo foi rompido. Se o acordo foi rompido a partida volta a ser jogada com base nas Regras dos Jogos postais (versão 4).

Se você pretende jogar usando a facilidade que a internet hoje oferece, faça um acordo claro com seu oponente no qual ambos concordem:

a) em jogar usando e-mail em substituição à carta;

b) em conceder um ao outro um prazo maior para acusar o recebimento do e-mail, por exemplo, cada jogador pode acusar o recebimento do e-mail até 3 dias depois de expedido;

c) em fazer uma cobrança por e-mail no caso de atraso na resposta, digamos, depois de 5 ou dez dias;

d) em declarar rompido o acordo se houver atraso superior a 15 dias, o que implica na necessidade de mandar a carta registrada.

A sugestão da letra “b” tem o objetivo de impedir que o ritmo da partida se torne insuportável para ambos os jogadores, já que deverá prevalecer o de ritmo 20 dias para cada 10 lances. Se não houver um acordo que compense o “tempo de trânsito”, a partida tende a ser jogada muito mais rápido do que uma partida por e-mail. E como a partida pode, a qualquer momento, voltar a ser jogada por carta, não poder haver acordo que mude o ritmo para 40 dias para cada lance ou coisa parecida. Se você concorda em conceder ao outro o direito de acusar recebimento do e-mail alguns dias depois, não há nenhuma quebra das Regras dos Jogos e quando o acordo for declarado rompido fica mais simples recompor a partida para a forma postal.

Se a partida é de um torneio postal, não adianta você mandar para o DT cópias de suas cobranças de resposta. Você terá mesmo é que mandar a CR e esperar a resposta para, na falta dela dentro do prazo, fazer então a reclamação formal. (Informe do DGT RBXP 118/119 jul/set/2003 pg. 15/16)

Art. 3 – O QUE ENTENDER POR DATA DE RECEBIMENTO – Conceitua-se como data de recebimento, aquela em que a carta já esteja a disposição do jogador. Assim, nos casos de caixa postal, a data de recepção deve ser aquela em que o Correio colocou a carta à disposição do jogador e não quando ele, por opção própria, a retirou. Da mesma forma, em edifícios e empresas, deve valer a data de chegada na portaria e não quando a carta foi entregue no apartamento ou na dependência do jogador. (Comentários e Interpretações anexos à RJ)

Art. 3 – FALTA DE ASSINATURA OU RUBRICA NA TRANSMISSÃO DO LANCE – Na falta da assinatura ou rubrica do oponente deve-se solicitar que, na próxima carta, o lance anterior, no qual veio omitido o item IV deste artigo, deve ser repetido. (RBXP 72 nov/95 pg. 9)

Art. 4 – REMESSA DE CARTA SEM O LANCE – Na omissão do lance, em carta enviada ao oponente, quem o recebe deve observar o Parágrafo único do art. 4, das Regras: “Na omissão ou imprecisão dos itens acima (que seja discriminado corretamente, numerado sequencialmente e com acerto; e que o último lance do adversário seja repetido com exatidão), deverá ser observado o art. 7”. Ou seja, ao receber a carta sem o lance o jogador deve apontar imediatamente a irregularidade ao oponente informando-o, outrossim, de que está aplicando a penalidade prevista no “caput” do art. 7. A falta do lance, em carta recebida, não é passível de enquadramento no art. 15, das Regras, pois sua natureza e objetivos são outros. A omissão do lance é um descuido, um esquecimento do jogador ao enviar a carta e não ausência de correspondência, de notícias do parceiro. (RBXP 93 mai/99 pg. 8)

Art. 4 – A FALTA DA REPETIÇÃO COM EXATIDÃO DO ÚLTIMO LANCE DO ADVERSÁRIO TORNA SEM EFEITO OS LANCES POSTERIORES:

DECISÃO EM RECURSO

Recorrente: Jogador A;

Recorrida: Decisão do Diretor de Torneios que negou pedido de concessão de ponto na partida "Jogador A x B", por determinado torneio.

1. ALEGAÇÕES DO RECORRENTE:
- Em 24/09/01 recebeu carta de seu oponente contendo seu lance no. 12, possível e legal e o respondeu, também com lance possível e legal;

- Na resposta de seu oponente, alguns dias depois, "ele confirma a sua falha mas tenta usar de artimanhas e VOLTAR o lance";

-  Aguardou alguns dias e reiterou o lance 13 em carta registrada (12/11/01)

- Decorridos 30 dias, e sem resposta, pediu o ponto da partida;

- O DT, em carta datada de 20/12/01 informa a ele, requerente, "que o jogador B PODE VOLTAR o lance 12 " e que a partida deve continuar";

 - Tendo voltado de licença em 10/01/02 escreveu ao DT tentando mostrar  o que se passava pois o DT sequer tinha perguntado a ele o que teria acontecido;

 - Recebeu como resposta carta do DT em que ele diz já ter dado sua decisão e que o requerente deveria dirigir-se ao Diretor da Divisão ou ao DGT.

 - Julga-se  injustiçado e invoca conhecida regra do Xadrez que diz  não se volta lance possível e legal;

2. ALEGAÇÕES DO DT
2.1 - O Jogador B informou a ele, Diretor do Torneio,  que:

2.1.1 - Recebeu de seu oponente carta contendo o lance 12.T1D (Td1)  e o anotou               erroneamente 12.T1B (Tc1)

2.1.2 - Respondeu com sua carta de 18/09/01 com o lance 12.....O-O, compatível com 12.T1B repetindo na resposta o lance anotado erroneamente;

2.1.3 - Ao receber a resposta de seu oponente datada de 25/09/01, viu que tinha perdido a Dama, já que no lance anterior a Torre de seu oponente tinha sido jogada a 1D (d1) e não como ele tinha anotado.

2.1.4 - Na sua pesquisa deparou com o texto do artigo 4 das RJ que considera que um lance só é valido quando, entre outras exigências, repete com exatidão o último lance do adversário; 

2.1.5 - Escreveu ao seu oponente solicitando-lhe desconsiderar o lance anterior 12.....O-O mandando outro lance e citando o texto do artigo 4 e seu inciso II;

2.2 - O Diretor analisou as razões do jogador B,  entendeu que ele tinha razão e determinou a continuidade da partida;

2.3 - O Diretor informou ainda que não considerou a falta de resposta de B à CR de A porque no período a questão já estava posta à sua análise.

3. AS REGRAS DOS JOGOS:
3.1 - É conveniente aqui transcrever o que a respeito recomendam três dispositivos das Regras dos Jogos, Versão 4:

"Art. 4º - A transmissão de um lance exige:

               I - que ele seja discriminado corretamente, numerado sequencialmente e com acerto;

              II - que o último lance do adversário seja repetido com exatidão.

Parágrafo Único - Na omissão ou imprecisão dos itens acima, deverá ser observado o art. 7º.

Art. 7º - Quando um lance impossível, incompleto, ilegal ou inválido é transmitido, quem o recebe fica obrigado a apontar imediatamente a irregularidade ao oponente. Na oportunidade, este deve ser informado que estão sendo acrescentados 5 (cinco) dias ao seu tempo de reflexão, a título de multa. (seguem-se 4 parágrafos).

Art. 8º - Caso o jogador não proceda de acordo com as prescrições do art. 7º e se isso ocasionar problemas para o desenvolvimento da partida, esta será reiniciada a partir do lance em questão. Neste caso, a multa prevista será aplicada a ambos os jogadores"

Esse conjunto de preceitos é extremamente importante no xadrez à distância. As Regras dos Jogos da ICCF o mantém  de forma bastante semelhante.

O CXEB sempre deu importância a essa matéria. Além de prevista nas Regras sempre houve preocupação dos dirigentes em chamar a atenção dos sócios recém admitidos para a sua observância, como acontece  no xeb-35, um impresso que até há algum tempo era distribuído aos sócios novos.
4. - CONSIDERAÇÕES:

Ficou demonstrado que o jogador A recebeu de seu parceiro uma carta contendo o lance 12 das Pretas na qual o lance 12 das Brancas não era repetido com exatidão. Nos termos do art. 4º, inciso II, o lance recebido por A era inválido.  Era dele, jogador A, a obrigação de devolver a carta ao oponente e indicar a incorreção, resistindo à tentação de ganho imediato da partida pelo ganho da Dama do oponente que ficou exposta. 

Restou ainda um fato paralelo que foi a ausência de resposta de B a uma carta registrada que lhe foi enviada por A. 

É sempre salutar responder uma CR com outra CR mesmo que esta resposta não seja exigível, pois esse comportamento costuma evitar muitos aborrecimentos posteriores.

B optou por não responder a CR de A, raciocinando, com certeza, que a CR de seu oponente não fazia sentido porque o seu lance 12 original  era inválido o que invalidava o lance 13 de seu adversário e que ele, jogador B dera o passo seguinte e  mandara um novo lance 12. Portanto caberia ao seu oponente mandar um novo lance 13 para que a partida atingisse a normalidade e não cobrar com carta registrada o seu lance anterior. Enquanto isso não acontecesse ele nada deveria fazer, principalmente porque, àquela altura, o problema tinha sido comunicado ao DT.

O raciocínio está correto mas uma resposta ao oponente por certo teria evitado, senão todo esse problema, pelo menos a maior parte dele.
5. CONCLUSÃO
A vista do que foi exposto mantenho a decisão do DT, declarando a nulidade do lance 12......O-O enviado por B em 18/09/01, por não ter  satisfeito as exigências do art. 4º , inciso II, da Regras do Jogos, recomendando o imediato reinício da partida. E para que não haja dúvidas de quem deva recomeçar, recomendo que o jogador B repita o seu novo lance No 12, por carta registrada.

Fica a critério do DT determinar ou não a transmissão de uma série de lances por carta registrada, nos termos do artigo 24, se entender conveniente para retomada do ritmo da partida. (Decisão em Recurso do DGT Dorgival O Guedes Jr em 26.03.2002 cfe e-mail aos DTs)

Art. 5 – ADIÇÃO INDEVIDA DE TERMOS ENXADRÍSTICOS AO LANCE torna o lance impossível, com a aplicação da penalidade prevista no art. 7. (RBXP 73 jan/96 pg. 6)

Art. 6 – ACORDO PARA ALTERAR UM LANCE VÁLIDO (1) – Um lance não pode, em circunstância alguma, ser modificado. Entretanto, se o oponente concorda em continuar a partida com outro lance, isso deve ser considerado como um acordo de cavalheiros e o novo lance permanece válido para o resto da partida. (ICCF, Praesidium, Nice, 1974. Comentários e Interpretações  anexo à RJ)

Art. 6 – ACORDO PARA ALTERAR UM LANCE VÁLIDO (2) – O parágrafo único deste artigo, estabelece que um lance válido e legal não pode ser retificado, mas nos “Comentários e Interpretações” (acima), relativamente a esta situação, concedem que pode haver um “acordo de cavalheiros” e a partida continuar com outro lance. Deve ficar claro, todavia, que isto é um acordo, não uma imposição. O oponente não se obriga a firmar o acordo, podendo simplesmente apelar para o parágrafo único do presente artigo. Mais do que necessário confirmar que, obviamente, isto não é pretexto para se estabelecer desavenças, vez que a recusa do parceiro em aceitar o “acordo” é um direito no contexto das Regras. (RBXP 73 jan/96 pg. 6)

Art. 7 – REINCIDÊNCIA – Embora não esteja claramente expresso, devemos entender que a reincidência refere-se à infração ocorrida no mesmo lance. Por exemplo: suponhamos que alguém expediu o lance “10. Bg4”, que é impossível; o infrator estará sujeito à penalidade de 5 dias. Digamos que, ao tentar corrigir o lance, o jogador indica “10. Bc4”, que é também impossível. Nesse caso a penalidade será de 10 dias. Todavia, se o jogador,  após a correção de um lance impossível para o qual lhe valeu a penalidade de 5 dias, indica seu lance seguinte de modo inexequível, não há caracterização de reincidência, pois a falta refere-se a um lance diferente do anterior. Por outro lado, se seu adversário lhe enviou um lance impossível, e se você o relevou da penalidade de 5 dias, porém, ao tentar corrigir o lance, ele lhe envia outro lance impossível, no caso de você desejar punir seu adversário pela repetição do erro, você não poderá reclamar reincidência no erro, pois a reincidência diz respeito a uma falta que já foi punida. (RBXP 39 mai/90 pg.3/4)

Art. 7 – O LANCE INCOMPLETO NÃO PERMITE A ESCOLHA DE JOGADA DIFERENTE, mesmo que esta cause qualquer prejuízo a quem a realizou. (RBXP 73 jan/96 pg. 6)

Art. 7 – LANCE IRREGULAR – CONTAGEM DE TR – No caso da remessa de um lance irregular (impossível, incompleto, ilegal ou inválido) o TR somente será contado na primeira carta (do lance irregular) adicionando-se as penalidades previstas no “caput” do presente artigo, e seu #1, conforme o caso. No lance seguinte, o de acerto, o TR não deve ser considerado, pois o jogador já está apenado com a multa. (RBXP 81 mai/97 pg. 7)

Art. 7 – LANCES IMPOSSÍVEIS EM PARTIDA POSTAL DISPUTADA POR E-MAIL, ET E SUA COMPROVAÇÃO – Ver comentário (caso) no Art. 17 (ET POR LANCES IMPOSSÍVEIS EM PARTIDA POSTAL DISPUTADA POR E-MAIL E SUA COMPROVAÇÃO)

Art. 9 – LANCES CONDICIONAIS ACEITOS SÃO COMPUTADOS NORMALMENTE NO TR – Conforme #3 deste artigo, os lances condicionais, uma vez aceitos, são computados normalmente para efeito de contagem de tempo de reflexão. Um exemplo: Um jogador X tinha 20 dias de TR quando recebeu o lance 09 enviado pelo seu oponente Y, junto com 2 (dois) lances condicionais. Ao aceitá-los gastou um dia, passando para 21 dias de TR acumulado. Nesse caso não haverá, obviamente, excesso de tempo, pois ambos estarão no lance 11 (9 mais 2). Se o jogador Y não enviasse condicionais haveria excesso de tempo. (RBXP 99 mai/2000 pg. 12)

Art. 12 – CONTAGEM DE TR E PRAZOS REGULAMENTARES NO RECESSO ANUAL DE FINAL DE ANO – Anualmente, do dia 15 de dezembro até o primeiro dia útil do ano seguinte, existe um recesso no CXEB. Nesse período, ficam suspensas as contagens de tempo de reflexão e de outros prazos regulamentares. Para esse efeito, considera-se como dia útil, aquele em que as agências dos Correios estejam funcionando normalmente. (CXEB, Diretoria, 1985. Comentários e Interpretações anexos à RJ)

Art. 12 – TR – INÍCIO DE CONTAGEM APÓS LICENÇA – Se jogador termina a sua licença, por exemplo, no dia 20.03.97 e reinicia a partida no dia 21.03.97, deve anotar o seu TR como zero, considerando que a resposta ao lance só poderia ser naquele dia, primeiro dia após o encerramento da licença. Mas, se reiniciar a partida a partir do dia 22.03, perderá o “dia de graça”, sendo computado integralmente no TR. Por exemplo: se responde no dia 23.03, o seu TR será de 3 dias e assim por diante. (RBXP 81 mai/97 pg. 7)

Art. 12 – TEMPO DE TRÂNSITO NA TRANSMISSÃO DE LANCE POR E-MAIL EM TORNEIO POSTAL – Foi consensuado na reunião de Diretores do CXEB de 20.03.1999 que, no caso de partidas de torneios postais jogadas por e-mail de comum acordo entre os jogadores, seguem vigendo as demais regras do xadrez postal. Em particular, não se aplica o tempo de trânsito dos torneios por e-mail (TT = ou < 1 dia), podendo haver acordo a respeito entre os jogadores. (RBXP 93 mai/99 pg. 4)

Art. 12 – PRAZOS E RECURSOS, INTERRUPÇÃO – O "Recesso Natalino" interrompe todos os prazos do CXEB. (Informe do DGT Dorgival Olavo Guedes Junior, RBXP 117 mai/2003 pg. 6)

Art. 14 – DIFERENÇAS DE TR DEVEM SER TRATADAS DE IMEDIATO a cada lance, com base nos itens deste artigo. Aceitar o tempo citado pelo parceiro e só levantar a dúvida quando de algum Excesso de Tempo, é uma atitude incorreta. Importante seguir o parágrafo 2º do art. 3: ...é recomendável mencionar, além do seu próprio tempo de reflexão para cada lance, o tempo total acumulado por ambos. (RBXP 32 mar/89 pg. 5)

Art. 15 – REITERAÇÃO DE LANCE DIFERENTE DO INICIAL – Um jogador mandou o seu lance e, por não receber a resposta, reiterou conforme o art. 15, com carta registrada. Ocorre que na reiteração ele equivocou-se e colocou outro lance, diferente do que enviara na carta simples, e um lance perdedor. Todavia, era um lance válido e expresso de maneira clara, sem margem de dúvidas. Ao receber a resposta do adversário, percebendo o equívoco, explicou o ocorrido e solicitou a retificação do lance, com o que não concordou o parceiro. O jogador levou o assunto ao diretor do torneio que manteve o lance válido, expresso na registrada. Eu seu recurso à DTI, o jogador alegou que um lance válido, uma vez expedido, não pode ser alterado. Daí, o lance que devia valer era o primeiro – da carta simples não recebida pelo parceiro – e não o da registrada, pois este contrariava as Regras por alterar o anterior. Em sua decisão o DTI manteve o lance enviado na registrada, corroborando a decisão do diretor do Torneio. Ao argumento do recorrente, contrapôs que “a carta simples, desde que não acusada pelo parceiro, praticamente não existe e não pode servir de prova no processo”. (Em tempo, o recorrente, não satisfeito, apelou à Comissão de Recursos, onde teve o seu pleito rejeitado por unanimidade). (RBXP 32 mar/89 pg. 4)

Art. 15 – REITERAÇÃO DE LANCE POR CARTA SIMPLES – Fato: O jogador A reiterou um lance por carta via simples. O adversário, jogador B, enviou a carta ao Diretor do Torneio, requerendo o ganho da partida, tendo como argumento o fato de a carta não ter sido expedida sob registro. Análise do Fato: Ao fazer a expedição da carta por via simples, A correu o risco de que sua carta fosse extraviada no percurso de trânsito, ou que seu recebimento não fosse acusado por seu adversário, e, nesse caso, não teria argumentos de defesa. Entretanto, como B acusou o recebimento da carta, esta passou a ser válida, de acordo com o art. 15 das Regras dos Jogos. Decisão: A Direção de Torneios Internos deferiu o recurso em favor de A, determinando o prosseguimento normal da partida. (RBXP 37 jan/90 pg. 7)

Art. 15 – REITERAÇÃO SEM OS CONDICIONAIS PROPOSTOS – Se o jogador propuser condicionais e não receber resposta do adversário, ao reiterar o lance ao parceiro em carta registrada sem considerar os condicionais propostos na carta anterior, ele terá de sujeitar-se às seguintes imposições:

a) Se o adversário tiver recebido a carta anterior, os condicionais serão válidos e o proponente terá que se manter fiel a sua proposta;

b) Se o adversário não tiver recebido a carta anterior, não haverá registro dos condicionais propostos, logo, a nenhuma exigência estará sujeito o jogador. (RBXP 99 mai/2000 pg. 12)

Art. 15 – A CONCESSÃO DO PONTO A QUE SE REFERE O #3 NÃO É AUTOMÁTICA – O Diretor deve ouvir a parte reclamada e analisar os argumentos, se apresentados. Podem ocorrer fatos determinantes que impossibilitaram a resposta, sob a forma do #2, da carta registrada do adversário. Nada é automático, tudo deve ser bem analisado, pelo Diretor. Ele deve observar, também, o #4 desse artigo. Recebendo determinada reclamação é necessário atentar para o tempo que a partida ficou paralisada, sem as providências dos jogadores, relativamente ao art. 15. O prazo de 40 dias deve ser respeitado tanto pelos jogadores, como pelo Diretor, ou o Setor de Adjudicação sofrerá as consequências quase sempre. (RBXP 75 mai/96 pg. 7)

Art. 15 – ABANDONOS COM/SEM AVISOS – REMESSA DA PLANILHA AO DIRETOR – A remessa do documento não é obrigatória, considerando que cabe ao diretor do torneio as providências “administrativas” para o registro da ocorrência, ou seja, avisado do abandono ou constatado o abandono, cabe ao diretor proceder conforme determina o art. 27 das Regras, independentemente da recepção das planilhas dos jogadores do grupo. (RBXP 77 set/96 pg. 11)

Art. 15 – O QUE ENTENDER POR DATA DEVIDA NO #4 – Deve-se entender que o prazo dos 40 (quarenta) dias a que alude o presente parágrafo, começará a ser contado a partir do 15º dia da data do lance enviado, prevalecendo o prazo considerado no “caput”, do próprio Artigo 15. Exemplo: lance enviado dia 10, a contagem terá início no dia 25. (RBXP 77 set/96 pg. 11)

Art. 15 – TR – COMENTÁRIOS (1) – 

a) ao receber uma carta registrada contendo reiteração de lance, observe o #2, do art. 15, respondendo no prazo mencionado;

b) não responda, sob hipótese alguma, um lance registrado com carta simples. É prejuízo na certa;

c) o diretor do torneio e o DTI não tem condições de alterar uma situação que pode prejudicá-lo, se não proceder conforme as Regras. O #2, do art. 15, determina uma obrigação do jogador e o #3, um direito;

d) não procure enganar o oponente que lhe enviou uma registrada, falseando a data em que recebeu a carta. É aético. Ele tem condições de obter nos Correios a data correta em que a carta foi entregue, ou colocada a disposição na caixa postal. O jogador se arrisca, ao mentir sobre a data correta do recebimento da carta, a ser enquadrado no item 2 “a”, do Código de Ética do CXEB, além, é claro, de passar por situação constrangedora;

e) se não cumprir o que está determinado nas Regras sobre o assunto, não entregue o problema ao DT, nem ao DTI; assuma a negligência;

f) para efeito do #2, do art. 15 e alínea II, do art. 3, das Regras, a data de resposta deve ser considerada a do “Recibo de Postagem” e não a data do carimbo (postagem) constante do envelope, se houver divergência entre ambas;

g) contudo, se o oponente é contumaz em reiterar por registrada, alegando sempre extravio da correspondência simples, o jogador deve levar o assunto ao diretor do torneio em busca de elucidar se está havendo má-fé, considerando que, apesar da queda da qualidade nos serviços dos Correios, não ocorrem tantos extravios assim.

h) Se não recebeu o aviso do seu parceiro de que o mesmo entrou em licença, e, conforme as Regras lhe envia uma carta registrada, a situação ficará caracterizada pelos seguintes fatos:

I) ao não receber o aviso de licença, não significa que o seu oponente não se encontra em licença;

II) a carta registrada só terá efeito após o licenciado retornar do período da licença, vez que aquele não poderá responder enquanto perdurar o afastamento;

III) ao retornar da licença, é obrigatório que responda a registrada do parceiro com outra registrada, na forma do #2, do art. 15;

IV) não procedendo assim, poderá perder o ponto;

V) se o adversário alega que não recebeu o aviso da licença, o tempo de reflexão do licenciado continuará sendo contado (art. 29 da Regras), podendo o oponente acusar excesso de tempo, se efetivamente ocorrer.

Para evitar o item “h” e facilitar a vida do diretor e do parceiro, proceda assim:

a) comunique o seu período na própria carta do lance, pedindo ao parceiro para que o confirme; ou,

b) se separado do lance, avise por carta registrada; por carta simples melhor não se arriscar. (RBXP 82 jul/97 pg. 5)

Art. 15 – TR – COMENTÁRIOS (2) – Em aditamento ao tópico Art. 15 - TR COMENTÁRIOS (1),  cabem, ainda, as seguintes observações:

a) O fato de um jogador, que expede uma carta registrada, comentar que recebeu como resposta uma carta simples não é fator determinante para que o Diretor do Torneio lhe negue o ponto. Pelo contrário, é prova de que o oponente não cumpriu efetivamente o recomendado no art. 15;

b) O #3 é claro ao afirmar a necessidade de se proceder corretamente – “a falta de resposta nas condições mencionadas no #2 deste Artigo...” – na medida em que estabelece uma condição para o reinício da partida. Portanto, outra resposta que não a prevista no referido #2, só será válida se aquele que enviou a reiteração por carta registrada aceitar o lance pela via simples, dando continuidade à partida. (RBXP 83 set/97 pg. 13)

Art. 15 – REITERAÇÃO SIMULTÂNEA DE LANCE – Dois jogadores reiteram simultaneamente os seus lances. Quem deverá responder? Deve também ser por carta registrada? Aqui deve prevalecer o bom-senso ou seja, a quem couber a vez de responder. Recurso pleiteando o ponto será indeferido. (Informe do DGT, Dogeval F. Holanda, RBXP n. 104 março/2001 pg. 12)

Art. 15 – RESPOSTA REGISTRADA DE REITERAÇÃO, EM ENVELOPE VAZIO – Um dos jogadores responde a uma reiteração de lance também  por carta registrada, entretanto, envia apenas o envelope vazio. Estará ele incurso no #3 deste artigo? A situação é inusitada e real! Nesse caso deve-se aplicar o art. 7º. De certa forma houve resposta, mesmo sem constar o lance. O citado parágrafo trata de abandono de partida que, nesse caso, não ocorreu. (RBXP 105 mai/2001 pg. 10)

Art. 15 – REITERAÇÃO DE LANCE POR CR, DECISÃO EM RECURSO ANULA A  DECISÃO DO DT – 

Recorrente: Jogador A, capitão da Equipe E;

Recorrida: Decisão do Diretor de Torneio que atendeu reclamação do Jogador B contra o Jogador C da Equipe D, por infração do art. 15 das Regras dos Jogos.

PRELIMINARES:
1. O RECURSO é apresentado pelo Capitão da Equipe, embora o principal interessado aparentemente nada tenha feito a respeito. Não se nega o direito do Capitão, até porque o Regulamento do torneio lhe assegura esse direito nesses termos:

2. Ao Capitão da equipe, compete:

2.1 - relacionar-se com o Diretor do Torneio, nas pendências da sua equipe;
Entretanto deve ficar claro que o direito de pleitear, em todas as instâncias do Clube, inclusive o de recorrer de decisões que, a seu juízo, firam o seu interesse, é do jogador.

2. O RECURSO está nitidamente fora do prazo previsto no artigo 42 das Regras dos Jogos. A decisão do DT foi proferida em 21/jan/2002 e quer tenha ou não sido comunicada ao Capitão da Equipe o foi ao jogador nela interessado, gerando essa comunicação o início da contagem do prazo. O recurso ao DGT foi postado, via CR, em 04/mar/02.

3. Embora fora do prazo o RECURSO traz ao meu conhecimento fato que não pode ser olvidado: a decisão do DT já nasceu nula de pleno direito por força do #5º do artigo 15, como se demonstrará. 

OS FATOS:

1. O Jogador B (Equipe D) e o Jogador C (Equipe E) foram emparceirados num determinado tabuleiro, em um torneio por equipe, devendo jogar 2 partidas entre si, com cores alternadas. 

2. Decorridos 20 dias, mais precisamente, no dia 20/nov/01, sem resposta de seu lance inicial e sem o receber o lance inicial do seu oponente, o Jogador B envia CR ao Jogador C;

3. No dia 13/dez/01 o DT recebe reclamação do jogador B contra C que não teria respondido sua Carta Registrada e, na mesma data, interpela este último a respeito da reclamação de seu oponente;

4. No dia 19/dez/01 o jogador B responde carta de C, que ele recebeu em 14/dez/01 e que teria sido postada em 07/dez/01, REINICIANDO as partidas que deveriam jogar; vale observar ainda que B, ao reiniciar a partida atesta ter recebido uma outra carta de C, embora  depois de 20/nov/01, data em que postara a sua CR;

5. No dia 14/jan/02 o DT recebe a resposta de C alegando: desconhecimento do artigo 15; e que respondera a CR de B mas jogara fora o recibo da CR enviada; logicamente o Diretor acatou a resposta como dentro do prazo tendo em vista que devia ser descontado o recesso de fim de ano;

6. No dia 21/jan/02 o Diretor do Torneio, sem ter conhecimento da carta de B a C, a que se refere o item 4 acima, e tendo em vista que o jogador C não foi capaz de demonstrar o cumprimento do art. 15 que ele inclusive alegou desconhecer, acolhe o pedido de B, com base no # 3º de art. 13, dando-lhe o ponto das 2 partidas.

ALEGAÇÕES

As alegações do Capitão da Equipe E, jogador A, não são levadas em consideração porquanto o RECURSO por ele apresentado está fora do prazo. Todavia ele faz uma afirmação que o Diretor do Torneio pode comprovar ser inverídica: a de que o DT não consultara C antes de proferir sua decisão. Mesmo num recurso, onde nossa atenção está toda voltada para a demonstração de nosso pretenso  direito, devemos ser cautelosos o suficiente para não fazer afirmações que não possam ser comprovadas. Demonstrou-se sim que C foi interpelado  pelo DT. Lamentavelmente, ao ser ouvido,  deu duas respostas inaceitáveis: a de desconhecimento da norma (art.15 das RJ) e que "respondeu com CR mas jogou fora o recibo".

DECISÃO

Ambas as partidas disputadas por B e C pelo torneio em questão DEVEM TER CONTINUIDADE.

Não se trata aqui de REVISÃO da decisão do Diretor do Torneio proferida em 21/jan/02 porque ela estava, àquele momento, absolutamente correta.

Trata-se sim de reconhecer que o jogador B, ao responder,  em 19/dez/02, carta de seu oponente, dando prosseguimento à partida, conforme cópia anexada ao processo, TORNOU SEM EFEITO A SUA RECLAMAÇÃO feita no início de dezembro e recebida pelo Diretor do Torneio no dia 13 daquele mês. Tornada SEM EFEITO A RECLAMAÇÃO,  automaticamente, por força do # 5º do artigo 15, a decisão do Diretor do Torneio  perdeu o seu "objeto";  perdeu o sentido; deixou de existir, é NULA DE PLENO DIREITO. 

Qualquer meio de comunicação e/ou de informação, inclusive um RECURSO apresentado fora do prazo, é válido para dar a conhecer a quem de direito, que um ATO NULO está sendo considerado válido, contra o texto da lei.

Tomo conhecimento do RECURSO apenas como peça informativa para DECLARAR a NULIDADE do ATO do DT, nulidade pela qual, conforme se demonstrou, ele não é o responsável, e recomendar a continuidade da partida. (Decisão em Recurso do DGT Dorgival O. Guedes Jr em 13.03.2002 cfe.e-mail aos DTs)

Art. 15 – PRAZOS E RECURSOS – Recentemente, por ocasião do encerramento da XIX TB P tive de interferir, em grau de recurso, em várias decisões dos Diretores de Torneios. E a questão sempre recorrente em todos os recursos foi a dos prazos. Por isso mesmo faço alguns esclarecimentos que julgo oportunos a todos os Diretores de Torneios e aos que pretendem exercer seus direitos sem atropelos.

 a) Contagem de Prazos: Os prazos devem ser contados sempre "a favor" do jogador, vale dizer, qualquer prazo é contado a partir da data que o jogador recebe uma correspondência até a data em que ele entrega a resposta aos correios. Nas cartas simples a única conferência possível é a da data da postagem, através do carimbo. Uma forma prática de não errar na contagem é subtrair a data expressa por numeral menor da que é expressa por numeral maior; se as datas estão em meses diferentes, subtrai-se a data menor do último dia do mês a que ela se refere e soma-se ao resultado o número de dias expresso pela data tomada no mês seguinte (ex: se o recebimento de uma carta ocorreu em 25 de julho e a resposta em 9 de agosto, tomam-se 31 - 25 = 6, mais os 9 dias de agosto e tem-se o resultado de 15 dias). Nesse sistema não se  considera o dia do recebimento mas se conta  o dia da resposta.

b) Tomada de Decisões em Função de Prazos: Tanto o jogador que vai reclamar uma providência quanto o Diretor que vai decidir, após consulta a outro jogador, precisam estar atentos a estas observações. 

b.1 - Se, nos termos do artigo 15,  o oponente tem 10 dias para responder uma CR, o mínimo que o jogador deve fazer é esperar o tempo médio de trânsito entre a sua localidade e a do oponente e o da volta, antes de levar a questão ao DT. Na prática parece que 15 dias entre a expedição da CR e o encaminhamento ao DT é um prazo razoável embora em alguns casos  possa não ser suficiente.

b.2 - Se, nos termos do artigo 23, parágrafo único, o jogador tem 15 dias para se manifestar ao Diretor do Torneio, esse deve aguardar, além dos 15 dias, também o tempo médio de trânsito nos dois sentidos. Também  aqui parece que, em geral, mais 5 dias são suficientes.

b.3 - O mesmo raciocínio é valido para o artigo 31 (adjudicações), para o artigo 42 (recursos) e para qualquer outro prazo inscrito nas normas, desde que não haja uma instrução específica em contrário.

c) Interrupção de Prazos: O "Recesso Natalino" interrompe todos os prazos do CXEB; as licenças também interrompem os prazos, mas apenas para o jogador em uso delas e não para os dos oponentes. Na prática se o seu oponente lhe manda uma CR e informa ter entrado em licença, você deve responder dentro do prazo que se iniciou com o seu "recebimento". Se você recebe uma CR nas vésperas de entrar em licença, pode respondê-la depois da licença, desde que a licença tenha sido informada e não possa ser contestada.

d) O que fazer se a decisão foi tomada e o oponente demonstra logo após que não
descumpriu as RJ?  

d.1 - Se mesmo com as cautelas de b.1, b.2 e b.3, depois de ter feito "pedido o ponto" o jogador recebe resposta do oponente e observa que houve algum tipo de demora no trânsito sendo provável que seu oponente tenha respondido no prazo, parece que o mais correto a fazer é continuar a partida e informar disso ao DT. Mas se o jogador desconfia que seu oponente não cumpriu o prazo da norma, ele não precisa abrir mão do seu direito e é prudente que aguarde a decisão do DT.

d.2 - Se o DT, tendo tomado a decisão de conceder o ponto ao reclamante, recebe resposta do "reclamado" apresentando alguma justificativa plausível para o atraso (demora devidamente comprovada no recebimento da CR, por exemplo) ele deve reconsiderar a sua decisão, dando conhecimento do fato aos envolvidos, ao Diretor da Divisão (Departamento de Torneios Eletrônicos se torneio por email) e ao Diretor Geral de Torneios. De qualquer forma é prudente que o DT  comunique-se com o reclamante, de novo (ele já terá enviado o xeb-45), para informar se mantém ou não sua decisão. 

f) Prazos para Recursos: Nos termos do artigo 42 ..."Os recursos, instruídos com cópia da documentação referente à pendência, deverão ser feitos dentro de 15 dias da data da recepção da decisão recorrida". O Diretor do Torneio está obrigado a mandar comunicação ao jogador (impresso xeb-45), após cujo recebimento tem início a contagem do prazo para recurso. É admissível que haja extravio nessa informação, tendo-se em vista que ela não precisa ser feita sob registro. É também admissível que comunicação desse tipo não seja dada como recebida, a menos que seja por carta registrada ou até que o DT seja omisso e não mande o impresso mencionado ou qualquer outra informação. Todavia não há problema. O prazo para reclamação ou recurso, nessas circunstâncias passa a vigorar a partir do recebimento da RBXP, ("órgão de divulgação oficial" do CXEB)  que publicar a decisão objeto do recurso, nos termos de instrução publicada no Informe do Diretor Geral de Torneios Internos, RBXP No. 84, nov 97, pag 9, que fica revigorada. Para os efeitos práticos este Diretor Geral de Torneios considera esse prazo iniciado a partir de 10 dias depois da postagem da RBXP pelo Setor de Expedição da RBXP (Escritório de São Paulo). Nesses termos nenhum recurso é recebido depois de 25 dias da publicação na RBXP da decisão recorrida.
g) Tentativa de Mudança de Decisão do DT:  Nenhum direito é reconhecido ao jogador que, tendo tomado conhecimento de uma decisão com a qual não concorde, busque tentar convencer o DT de que ele deve mudar seu julgamento. É muito provável que o interessado acabe  perdendo o prazo e quando decidir recorrer ao DGT o seu recurso não venha a ser recebido (ou aceito) em função disso.

h) - Resposta no fim do prazo. Um conselho: Não espere o último momento  para responder; você só estará correndo riscos desnecessários, além de estar criando dificuldades para o Diretor do Torneio. (Informe do DGT Dorgival Olavo Guedes Junior, RBXP 117 mai/2003 pg. 6)

Art. 16 – CARACTERIZAÇÃO DE EXCESSO DE TR – Um jogador apresenta os seguintes TRs: do lance 1 ao 10 TT de 6 dias; do lance 11 ao 20 TT de 26 dias; do lance 21 ao 30 TT de 28 dias; do lance 31 ao 40 TT de 10 dias; para o lance 41, o TR foi de 21 dias. Ocorreu excesso de TR? Não! Em 30 lances ele apresenta TT de 60 dias, mas a regra diz que o excesso de TR é caracterizado quando ocorrerem mais de 60 dias, em 30 ou menos lances. (RBXP 40 jul/90 pg.3)

Art. 16 – INFLUÊNCIA DOS CONDICIONAIS NO TR – A partida A versus B estava no 8º lance, e ambos os jogadores tinham um tempo acumulado de 19 dias. Por conseguinte, ambos teriam que executar os 2 lances seguintes com o tempo de 1 dia para não incorrerem em excesso de tempo. A executou seu 9º lance e propôs a B os 2 condicionais que seriam executados na continuação lógica , utilizando-se de 2 dias no tempo de reflexão. Com esses 2 dias, o tempo acumulado de A passou a ser de 21 dias, porém a partida havia passado para o 11º lance e, por conseguinte, o controle de tempo passaria a ser feito em relação ao 20º lance da partida. Por outro lado, B recebeu o 9º lance do parceiro e, em razão dos 2 condicionais recebidos, utilizou-se de 10 dias no tempo de reflexão. Com esses 10 dias, o tempo acumulado de B passou para 29 dias, porém, como a partida havia passado para o 11º lance, o controle de tempo estaria referido agora ao 20º lance. Qual a influência dos condicionais no tempo de reflexão de cada um? Algum deles cometeu excesso de TR?

                 Jogador A                                        Jogador B

      Tempo acumulado: 19 dias             Tempo acumulado: 19 dias

21d   02/01   04/01  2d   CxC     9    BxC      Condicional    0d     19d

21d    Condicional   0d   TxT+  10   DxT      Condicional    0d     19d

          Condicional   0d   P3TD  11   T1BD   6/01   16/01   10d

Como nos mostra o registro da planilha acima, o jogador A cometeu o 1º excesso de tempo no 9º lance, ao passo que B ultrapassou o lance de controle sem cometer excesso de tempo. Vemos, portanto, que a remessa de condicionais beneficia no tempo apenas quem recebe os condicionais, não, o proponente. (RBXP 40 jul/90 pg. 4)

Art. 17 – EVENTUAL EXTRAVIO DE COMUNICAÇÃO AO DT REF. EXCESSO DE TR – Obedeça os prazos estabelecidos neste artigo e não diga ao seu adversário simplesmente que ele cometeu o excesso de tempo, mas, sim, de que ele cometeu excesso de tempo e que está fazendo, na oportunidade, a reclamação ao diretor do torneio. A recomendação é válida já que num caso de extravio de comunicação ao diretor, a decisão só lhe será favorável se na sua correspondência ao parceiro, estiver considerada a sua intenção de comunicar ao diretor, de modo claro, sem margem à dúvidas. (RBXP 50 mar/92 pg. 3)

Art. 17 – A RECLAMAÇÃO DEVE SER TEMPESTIVA – Recomenda-se fazê-la tão logo receba o lance que confirma o excesso de tempo. Exemplo: o jogador A incorre em excesso no lance 6, somando 25 dias em seu TR. A reclamação deve ser imediata. Se resolver reclamar no 10º lance a nova contagem não retroage para o 7º lance, mas terá início no 11º lance, considerando que o parceiro deve ser imediatamente avisado da ocorrência (#2 deste art.). (RBXP 75 mai/96 pg. 7)

Art. 17 – EXCESSO DE TEMPO POR LANCES IMPOSSÍVEIS EM PARTIDA POSTAL DISPUTADA POR E-MAIL E SUA COMPROVAÇÃO
Caso: ao longo de uma partida postal disputada por e-mail o jogador A cometeu cinco lances impossíveis, sendo um deles na correção de um lance já impossível. O DT informou ao jogador B que, sendo a partida originalmente postal, não pode aceitar nenhuma comprovação eletrônica, mesmo dispondo o jogador B, de todos os e-mail enviados e recebidos. Argumentou o jogador B ao DT de estar num impasse, já que não haveria então, em tese, como comprovar nada. Logo, a partida estaria andando ao arrepio dos regulamentos, uma vez que nenhuma irregularidade praticada nela teria como ser aceita e enquadrada pelo CXEB. O jogador B indaga:

a) se há penalizações específicas – e qual seria – para o cometimento de cinco lances impossíveis por um único contendor na mesma partida, ainda no lance 27;

b) como proceder para que a documentação eletrônica que tenho de todos os lances jogados por e-mail tenha valor junto ao CXEB?

Informa ainda o jogador B que, ao se consumar o quarto lance impossível, informou à A de seu excesso de TR, tendo o mesmo solicitado desconsiderar o fato. B informou não ter dado resposta disso para A, prosseguindo a partida e deixando de participar o ocorrido ao DT na ocasião. Diz B que, pela informação do DT, essa participação não faria diferença.

Parecer do Diretor Geral de Torneios:

Diz o parágrafo único do Art. 1º que: “Desde que de comum acordo entre os jogadores, será permitida a utilização do fax e do e-mail (computador) como vias de remessa de lances na partida, sendo aplicadas todas as condições das Regras dos Jogos (RJ), onde couber.” Inclusive a questão dos lances irregulares, incompletos e impossíveis, perfeitamente comprováveis mediante cópias das mensagens trocadas entre ambos os jogadores.

O DT pode até não franquear o seu e-mail para os jogadores, recusando-se a administrar o torneio via e-mail, mas não poderá recusar a receber cópias em papel dos e-mail como eventual prova de irregularidade cometida por oponente. Evidente que, como qualquer outra prova, uma cópia de e-mail pode ser contestada, mas há meios técnicos de provar se houve ou não fraude numa mensagem. (Também no caso da carta o oponente pode negar que tenha mandado uma que está sendo eventualmente apresentada como prova).

No caso do lance impossível (art. 7 e parágrafos) aquele que o recebe deve informar ao oponente que está aplicando a “multa” e se a incorreção não for imediatamente apontada prescrevem o direito de reclamação e de imposição de penalidade.

Observar que o lance impossível em si não gera nada mais que a multa (5 ou 10 dias caso haja reincidência “no mesmo lance”). O DT não precisa ser, necessariamente, informado disso. Se depois, com as multas, caracterizar-se uma situação de Excesso de Tempo, aí sim, o jogador, agindo em consonância com o art. 17, RECLAMA o registro do ET ao DT e dá ciência disto ao oponente. E na comunicação ao DT deve ser anexada a planilha da partida com as datas, única forma de caracterizar o ET. Convém esclarecer, nesse momento, em quais lances houve penalização. Mesmo na partida disputada por e-mail a planilha deve ser mandada ao DT, mesmo que tenha que ser escriturada ESPECIALMENTE para esse fim.

Na realidade nesses  casos o DT só atua se a documentação estiver incompleta (art. 18) ou se houver contestação do oponente, na forma do art. 21.

No caso presente, o jogador B deve ficar atento para a questão da “perda da oportunidade”, tanto no caso da multa por lance impossível (art. 7 #2) quanto na reclamação de ET (art. 18).

Respondendo diretamente as questões formuladas:

a) Não há penalizações específicas para o caso de cometimento de 5 lances impossíveis na mesma partida. Se forem 5 lances impossíveis em 5 lances diferentes e o oponente fizer a penalização em todos, o somatório da multa atingirá “25 dias multa”. Há muitas outras hipóteses diferentes que poderiam ser consideradas com valores intermediários. Devem então serem considerados os seguintes fatores: I) o jogador APLICOU regularmente a multa, avisando disso seu oponente? II) houve reincidência (no mesmo lance)?

b) A documentação em seu poder – que presumo cópia dos e-mail de seu oponente – tem valor sim perante o CXEB , mesmo admitindo a hipótese de eventual contestação de seu oponente. Nesse caso teríamos que descobrir uma forma de avaliar quem está com a razão.

O fato do jogador B ter avisado seu oponente sobre o ET (após o 4º lance impossível) não é suficiente se ele mesmo admite que não avisou o DT (teria de fazê-lo na forma do art. 17). Acresce o fato de que fica a dúvida se o jogador B, em cada uma das 4 vezes anteriores que seu oponente mandou lance impossível, AVISOU a ele que estava aplicando a multa.

Aos companheiros Diretores de Torneios esclareço que, no meu entendimento, uma reclamação de ET não pode deixar de ser analisada só porque a partida foi jogada por e-mail e porque o reclamante só tem para apresentar cópias de e-mail em vez de cartas como prova (desde que apresente a planilha em que constem, além dos lances, as datas em que as mensagens foram trocadas). Aliás, todos nós o sabemos, o jogador nem precisa de apresentar essas provas se o oponente não protestar e provar o contrário. (Parecer do Diretor Geral de Torneios Dorgival Olavo Guedes Jr, para DT c/c aos demais, por e-mail em 30.10.2001)

Art. 18 – NOVA RECLAMAÇÃO PODERÁ SER FEITA NA SÉRIE SEGUINTE, desde que o seu parceiro continue em excesso, por que os novos limites do art. 16 passam a prevalecer, para a nova série. (RBXP 75 mai/96 pg. 7)

Art. 19 – INFORMAR AO PARCEIRO EM QUAL LANCE INICIA A NOVA CONTAGEM – Na reclamação por excesso de tempo – com o aviso ao parceiro e ao Diretor (importante) – na carta em que o jogador reclama ao seu parceiro, deverá ser informado a este em qual o lance passará a vigorar a nova contagem. Só o TR do jogador que cometeu o excesso é que estará sob a nova contagem. (RBXP 76 jul/96 pg. 5)

Art. 20 – CONTAGEM DE TR QUANDO O 2º EXCESSO NÃO SE CONFIRMA – Ao 2º excesso de TR, o art. 20 determina a paralisação da partida, até que ocorra uma decisão do Diretor. No caso da confirmação do excesso, haverá a perda da partida para o jogador faltoso. Aqui há necessidade de um cuidado todo especial, pois o art. 20 não torna inválida a aplicação do art. 14, quanto à contagem de TR do reclamante, no caso de não se confirmar o 2º excesso de tempo do reclamado. Nesse caso, o TR do reclamante estará compreendido entre a data de recebimento do reclamado e sua resposta ao lance deste, sendo-lhe relevada apenas a penalidade prevista no art. 13 das Regras dos Jogos. Se assim não fosse, qualquer jogador poderia agir de má fé e reclamar o 2º excesso de tempo de um seu adversário, com o objetivo de beneficiar-se com a paralisação da partida. (RBXP 38 mar/90 pg. 4)

Art. 20 – AVISAR O PARCEIRO DA OCORRÊNCIA DO 2º EXCESSO – O jogador somente poderá interromper a partida, se houver concomitante aviso ao parceiro e diretor do torneio, da ocorrência do 2º excesso. Avisando somente o diretor é falha de procedimento, vez que o adversário o direito de contestar, ou seja, tem o direito à defesa, a que alude o art. 21, observado o prazo ali definido. Sem o aviso ao parceiro cerceia-se o seu direito à defesa e a reclamação não terá o trâmite  regulamentar adequado, sendo por conseguinte nula. (RBXP 76 jul/96 pg. 5)

Art. 21 – CONTESTAÇÃO DE 2º EXCESSO – Recebendo a reclamação do oponente, se houver contestação observe o prazo estabelecido neste artigo. Mesmo havendo contestação a partida continuará paralisada, até a decisão do diretor, a que se refere o #2, deste artigo. Se considerar correta a reclamação do parceiro, envie a planilha da partida ao diretor do torneio, dando a mesma por encerrada. (RBXP 77 set/96 pg. 11)

Art. 22 – A PENALIDADE PARA QUEM PARALISA A PARTIDA, NÃO SENDO CARACTERIZADO O 2º EXCESSO, bem como para quem reinicia a partida, sem antes receber a decisão do diretor. O cuidado que deve ter quem aponta o 2º excesso é para com o ônus dos 10 (dez) dias, vez que o reclamante pode virar réu no processo e ser ele quem fique com o prejuízo de eventual excesso de tempo, na partida. (RBXP 77 set/96 pg. 11)

Art. 23 – DISTINÇÃO ENTRE SOLICITAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO DIRETOR – Neste artigo estão implícitas duas situações:

a) o jogador não atende as solicitações do diretor;

b) o jogador não atende as determinações do diretor.

Em cada caso, deverá haver uma postura do diretor, ou seja: na situação “a”, não havendo resposta do jogador aos pedidos enviados pelo diretor, este poderá considerar que o jogador tenha abandonado o torneio, ou, inicialmente, aquela partida. Nesta circunstância, a ausência do jogador deverá ser qualificada como “abandono sem aviso”, pelo que o faltoso estará incurso no art. 63, do Regulamento de Jogos (RJO), com as penalidades previstas; na situação “b”, o não atender as determinações do diretor, implica em indisciplina passível de ser eliminado do torneio. Exemplo: o diretor determina seja cumprido o art. 24, das Regras (RJ), em determinada série de lances. Um dos jogadores se recusa a cumprir essa determinação. Pode, perfeitamente, ser eliminado do torneio. Todavia, há uma ressalva: essas determinações devem ser todas regulamentares, sem o que não haverá respaldo para eliminar qualquer jogador de um torneio. (RBXP 78 nov/96 pg. 6)

Art. 23 – PRAZOS E RECURSOS – Recentemente, por ocasião do encerramento da XIX TB P tive de interferir, em grau de recurso, em várias decisões dos Diretores de Torneios. E a questão sempre recorrente em todos os recursos foi a dos prazos. Por isso mesmo faço alguns esclarecimentos que julgo oportunos a todos os Diretores de Torneios e aos que pretendem exercer seus direitos sem atropelos.

 a) Contagem de Prazos: Os prazos devem ser contados sempre "a favor" do jogador, vale dizer, qualquer prazo é contado a partir da data que o jogador recebe uma correspondência até a data em que ele entrega a resposta aos correios. Nas cartas simples a única conferência possível é a da data da postagem, através do carimbo. Uma forma prática de não errar na contagem é subtrair a data expressa por numeral menor da que é expressa por numeral maior; se as datas estão em meses diferentes, subtrai-se a data menor do último dia do mês a que ela se refere e soma-se ao resultado o número de dias expresso pela data tomada no mês seguinte (ex: se o recebimento de uma carta ocorreu em 25 de julho e a resposta em 9 de agosto, tomam-se 31 - 25 = 6, mais os 9 dias de agosto e tem-se o resultado de 15 dias). Nesse sistema não se  considera o dia do recebimento mas se conta  o dia da resposta.

b) Tomada de Decisões em Função de Prazos: Tanto o jogador que vai reclamar uma providência quanto o Diretor que vai decidir, após consulta a outro jogador, precisam estar atentos a estas observações. 

b.1 - Se, nos termos do artigo 15,  o oponente tem 10 dias para responder uma CR, o mínimo que o jogador deve fazer é esperar o tempo médio de trânsito entre a sua localidade e a do oponente e o da volta, antes de levar a questão ao DT. Na prática parece que 15 dias entre a expedição da CR e o encaminhamento ao DT é um prazo razoável embora em alguns casos  possa não ser suficiente.

b.2 - Se, nos termos do artigo 23, parágrafo único, o jogador tem 15 dias para se manifestar ao Diretor do Torneio, esse deve aguardar, além dos 15 dias, também o tempo médio de trânsito nos dois sentidos. Também  aqui parece que, em geral, mais 5 dias são suficientes.

b.3 - O mesmo raciocínio é valido para o artigo 31 (adjudicações), para o artigo 42 (recursos) e para qualquer outro prazo inscrito nas normas, desde que não haja uma instrução específica em contrário.

c) Interrupção de Prazos: O "Recesso Natalino" interrompe todos os prazos do CXEB; as licenças também interrompem os prazos, mas apenas para o jogador em uso delas e não para os dos oponentes. Na prática se o seu oponente lhe manda uma CR e informa ter entrado em licença, você deve responder dentro do prazo que se iniciou com o seu "recebimento". Se você recebe uma CR nas vésperas de entrar em licença, pode respondê-la depois da licença, desde que a licença tenha sido informada e não possa ser contestada.

e) O que fazer se a decisão foi tomada e o oponente demonstra logo após que não
descumpriu as RJ?  

d.1 - Se mesmo com as cautelas de b.1, b.2 e b.3, depois de ter feito "pedido o ponto" o jogador recebe resposta do oponente e observa que houve algum tipo de demora no trânsito sendo provável que seu oponente tenha respondido no prazo, parece que o mais correto a fazer é continuar a partida e informar disso ao DT. Mas se o jogador desconfia que seu oponente não cumpriu o prazo da norma, ele não precisa abrir mão do seu direito e é prudente que aguarde a decisão do DT.

d.2 - Se o DT, tendo tomado a decisão de conceder o ponto ao reclamante, recebe resposta do "reclamado" apresentando alguma justificativa plausível para o atraso (demora devidamente comprovada no recebimento da CR, por exemplo) ele deve reconsiderar a sua decisão, dando conhecimento do fato aos envolvidos, ao Diretor da Divisão (Departamento de Torneios Eletrônicos se torneio por email) e ao Diretor Geral de Torneios. De qualquer forma é prudente que o DT  comunique-se com o reclamante, de novo (ele já terá enviado o xeb-45), para informar se mantém ou não sua decisão. 

f) Prazos para Recursos: Nos termos do artigo 42 ..."Os recursos, instruídos com cópia da documentação referente à pendência, deverão ser feitos dentro de 15 dias da data da recepção da decisão recorrida". O Diretor do Torneio está obrigado a mandar comunicação ao jogador (impresso xeb-45), após cujo recebimento tem início a contagem do prazo para recurso. É admissível que haja extravio nessa informação, tendo-se em vista que ela não precisa ser feita sob registro. É também admissível que comunicação desse tipo não seja dada como recebida, a menos que seja por carta registrada ou até que o DT seja omisso e não mande o impresso mencionado ou qualquer outra informação. Todavia não há problema. O prazo para reclamação ou recurso, nessas circunstâncias passa a vigorar a partir do recebimento da RBXP, ("órgão de divulgação oficial" do CXEB)  que publicar a decisão objeto do recurso, nos termos de instrução publicada no Informe do Diretor Geral de Torneios Internos, RBXP No. 84, nov 97, pag 9, que fica revigorada. Para os efeitos práticos este Diretor Geral de Torneios considera esse prazo iniciado a partir de 10 dias depois da postagem da RBXP pelo Setor de Expedição da RBXP (Escritório de São Paulo). Nesses termos nenhum recurso é recebido depois de 25 dias da publicação na RBXP da decisão recorrida.
g) Tentativa de Mudança de Decisão do DT:  Nenhum direito é reconhecido ao jogador que, tendo tomado conhecimento de uma decisão com a qual não concorde, busque tentar convencer o DT de que ele deve mudar seu julgamento. É muito provável que o interessado acabe  perdendo o prazo e quando decidir recorrer ao DGT o seu recurso não venha a ser recebido (ou aceito) em função disso.

h) - Resposta no fim do prazo. Um conselho: Não espere o último momento  para responder; você só estará correndo riscos desnecessários, além de estar criando dificuldades para o Diretor do Torneio. (Informe do DGT Dorgival Olavo Guedes Junior, RBXP 117 mai/2003 pg. 6)

Art. 24 – DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE REGISTRADAS – Este artigo dá poderes ao diretor para que este – em uma situação onde a partida não prospere – determine a remessa de uma série de registradas, pelos jogadores envolvidos, para o bom andamento da partida. Obviamente, deverá o diretor ter o bom senso de não ordenar um número de registradas que onere em demasia as partes. De 5 a 10 lances é uma medida razoável, vez que o principal é alertar os jogadores da necessidade de que a partida progrida. Há a possibilidade, também, de o diretor ordenar a remessa para apenas um deles, desde que seja comprovado concretamente que somente uma das partes é a relapsa na situação considerada. Neste caso, mais do que justo que somente a parte omissa seja apenada com o ônus pela negligência. (RBXP 78 nov/96 pg. 7)

Art. 25 – ÔNUS DA NÃO COMUNICAÇÃO TEMPESTIVA DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO – A não comunicação tempestiva, ao diretor, da alteração do endereço, sujeita o infrator a sérios prejuízos. Exemplo: na própria aplicação do art. 23 onde passados os 15 (quinze) dias de uma solicitação do diretor, sem resposta, este poderá entender que tenha abandonado o torneio, aplicando o art. 27 das Regras. E assim, todas as demais comunicações do diretor que não chegarem ao destino correto, por negligência do associado em informar da alteração de endereço. Deve ser avisado, também, o CXEB/Escritório para continuar recebendo a Revista no novo endereço. (RBXP 78 nov/96 pg. 7)

Art. 26 – RELACIONAMENTO ENTRE OS JOGADORES E OBJETIVOS DO CXEB – Os torneios de xadrez por correspondência existem para dar o máximo de satisfação possível aos que se dedicam a essa modalidade, e para estabelecer relações de amizade entre os participantes. Por isso, os torneios devem ser conduzidos num bom espírito desportivo. Se um participante não observa esta regra, insulta o adversário ou membros da organização do torneio, o dirigente tem o direito de propor a exclusão do faltoso ao Diretor de Torneios Internos, que decidirá a respeito. (ICCF, Praesidium, Lugano, 1968. Comentários e Interpretações anexo às RJ)

Art. 26 – CONSIDERAÇÕES NA SUA APLICAÇÃO – O diretor deve administrar seus grupos, criando condições para que todos participem sem problemas. Objetivo do CXEB, se não conseguir trazer sempre o amigo, pelo menos que o associado realize uma boa partida e sem contratempos. O art. 26 dá todas as condições para que o diretor possa realizar essa boa administração. Vejamos:

a) há duas condições pelas quais o participante pode ser eliminado do torneio:

I) violar repetidamente princípios éticos; e,

II) violar repetidamente as regras da competição.

b) as afrontas aos princípios éticos estão definidos no item 2, do nosso Código de Ética e as regras da competição são as Regras dos Jogos (RJ) - versão 4.

Obviamente, a eliminação do torneio não esgota a possibilidade, havendo vontade da parte ofendida, de encaminhar o processo à Comissão de Ética do CXEB, para o exame de alçada naquele fórum.

Devemos comentar, também, como violação de “princípio ético” – na medida que “ética”, segundo a definição antiga, dos gregos, significava “vida feliz” – o constante argumento, de um pequeno grupo de associados, de costumeiramente não receberem cartas enviadas, por via simples, mas somente pela forma de registro. Com isso trazem a “infelicidade” aos seus parceiros e o infortúnio ao diretor, pelas constantes reclamações. O que fazer?

Pelo número de reclamações recebidas do grupo ou de alguns parceiros, o diretor deve questionar primeiramente o reclamado, verificando o que realmente acontece e as razões alegadas por este. Pela subjetividade, como nas situações da espécie, o diretor deve levar em conta o famoso “bom senso”. É obvio que a partir de um número de alegações/reclamações do não recebimento de cartas simples, é fácil deduzir que a realidade pode não condizer com o argumento – não se extraviam tantas cartas assim – ou seja, estaria o reclamado retardando, propositadamente as partidas e obrigando os seus parceiros a procedimentos anormais, insatisfatórios e desgostosos durante o transcorrer dessa partida? Ao diretor cabe responder.

Deve ser feita com critério, sutileza e boa educação, a advertência ao reclamado de que tal situação não pode perdurar em respeito aos demais componentes do grupo, bem como que atrasos nas partidas repercutem, com prejuízo, no Setor de Adjudicações. Se resolver, ótimo, tudo seguirá em paz. Caso contrário, se continuarem as reclamações o diretor deve examinar todas as condições objetivando a eliminação deste jogador, a bem do equilíbrio na administração do grupo, bem como do princípio “ético” do bom relacionamento entre os jogadores. Com respaldo do art. 26, das Regras, é possível evitar manter no grupo um participante que tumultue tanto a vida do diretor no seu trabalho e aborreça os demais do grupo, que desejam jogar normalmente.

Finalmente, outra alegação que, se não fere princípio ético, compromete o aspecto “técnico” da administração do diretor:

“Não recebo as cartas normalmente, por que os Correios não fazem entrega regular onde resido”. Cabe ao diretor, igualmente, gerenciar tal problema, sempre tendo em mente que a normalidade no transcorrer das partidas do grupo é o objetivo administrativo e principal responsabilidade da sua atuação.

Portanto, se for esta a alegação do jogador reclamado, cabe ao diretor orientá-lo para o seguinte:

a) que proceda alteração do endereço do destina das cartas, para o local do trabalho, por exemplo, ou outro que lhe facilite a vida no postal;

b) que insista junto aos Correios, visando a necessária normalidade da entrega das cartas, fazendo a reclamação ao setor competente da empresa, e apresentando cópia dessa providência ao diretor do torneio; e,

c) persistindo a situação, sem que qualquer das providências solicitadas acima tenham sido providenciadas, o diretor deve levar o assunto ao conhecimento do DTI, para decisão conjunta.

O que se deve deixar bem claro é que as situações especificadas, como extravio de correspondências, trânsitos absurdos, são acontecimentos plausíveis nos trabalhos dos Correios, atualmente. Mas, existe um limite de bom senso para a existência de tais situações. Uma ou outra vez, plenamente justificado, mas fazer dessa exceção uma situação constante, em cada lance, no desenrolar das partidas – com todos os adversários – é abusar da paciência, boa fé e da inteligência dos parceiros e diretores. Cabem a estes, verificando o abuso através de fatos repetitivos, se utilizarem do “bom senso” e da responsabilidade administrativa para excluírem esse jogador do convívio do grupo. (RBXP 81 mai/97 pg. 7)

Art. 28 – INDICAR A LICENÇA ANUAL DE UM DIA DE UM MÊS ATÉ A MESMA DATA DO MÊS SEGUINTE – Convém lembrar que a licença indicada desse modo abrange um período de 31 ou 32 dias. Se seu adversário indicar-lhe um período anual superior de 30 dias, caberá a você mesmo interpelá-lo sobre os dias que ele estiver indicando a mais. No caso de seu adversário recusar-se a acatar sua observação, no sentido de que ele retifique o período da licença, informe-o que vai contar os dias a mais como tempo de reflexão. Não recorra do DT para interpelar o jogador sobre a retificação do período da licença. A providência é sua. (RBXP 40 jul/90 pg.4)

Art. 28 – PEDIR CIÊNCIA DO ADVERSÁRIO DA SUA COMUNICAÇÃO ANTECIPADA DE LICENÇA – Recomendamos que, quando entrarem em licença e ao fazerem a comunicação antecipada ao parceiro, solicitem deste a confirmação, na carta seguinte, do período anotado. É uma garantia de que o período foi informado ao parceiro. Lembre-se de que além da comunicação ao DT, principalmente os seus parceiros devem ser avisados para que seu tempo de reflexão não continue sendo contado no período de licença, e para que isto, falta da comunicação do período, não venha a acarretar em excesso de tempo. (RBXP 52 jul/92 pg. 5)

Art. 28 – PARCELAMENTO DA LICENÇA REGULAMENTAR – O art. 28 em seu parágrafo 1º é claro quanto ao direito do associado no parcelamento da licença regulamentar, ou seja, em dois períodos de 15 dias. Isto significa que o Diretor deve administrar a concessão do parcelamento, exatamente como estabelece o aludido parágrafo. Assim, orientamos:

a) no recebimento de um pedido de licença parcelada, cujo prazo não encontra amparo nas regras, o Diretor deve indeferi-lo de imediato, informando ao associado o período a que tem direito;

b) se o associado estiver reduzindo o período a que tem direito, de 30 para 20 dias, por exemplo, esse fato deve estar explícito no pedido do jogador, devendo ser alertado pelo Diretor de que futuramente, no mesmo ano, não poderá usufruir dos dias restantes;

c) o parcelamento concedido à margem das Regras, por exemplo 20 dias em lugar de 15 dias, poderá dar ensejo a que o adversário reclame regulamentarmente dos dias em excesso, visando onerar o TR do parceiro. O pleito encontra respaldo nas Regras. Enfatizamos que o Diretor deverá administrar com cuidado as situações da espécie.

d) É importante que o Diretor mantenha comunicação e oriente o associado sobre a presente matéria, para evitar eventuais conflitos futuros. As licenças, apesar de direito líquido devem merecer atenção do diretor e associado, principalmente quantos aos pleitos que estiverem à margem do que foi definido nas Regras. (RBXP 64 jul/94 pg. 6)

Art. 28 – LICENÇA – COMENTÁRIOS – A licença normal é um direito do associado, não havendo necessidade de pedi-la ao diretor do torneio, mas somente avisar a ele e aos parceiros do grupo. O aviso aos demais jogadores é absolutamente imprescindível, conforme bem explicado no art. 29 das Regras. O jogador deve-se habituar a informar os seus parceiros nas próprias cartas onde os lances constem. Se utilizar de carta específica remeter por via registrada para não ter de enfrentar a constrangedora situação de o parceiro alegar o não recebimento.

A licença especial somente deverá ser utilizada após a normal em uma única vez. Esta licença depende da prévia autorização do diretor que deve examinar com rigor os motivos alegados. Por exemplo, foi concedida uma licença especial, além da normal, conforme conhecimento desta DTI, tendo alegado o jogador como motivo que iria trabalhar, temporariamente, em outra cidade que não onde residia. Ora, a alegação é totalmente despropositada para se conceder uma licença especial, não estando previsto no rol dos motivos para a concessão. É preciso que o diretor examine com discernimento tais pedidos de licença especial vez que, como o próprio nome diz, serve apenas para especialíssimas ocasiões.

A licença retroativa, se concedida, deve ser documentada. Uma doença, internação ou viagem inesperada são causas suficientes para o diretor aceder no afastamento retroativo, mas deve lembrado a necessidade da documentação posterior. (RBXP 81 mai/97 pg. 8)

Art. 28 – PRAZOS E RECURSOS, INTERRUPÇÕES – A licença interrompe todos os prazos do CXEB, mas apenas para o jogador em uso delas e não para os dos oponentes. Na prática se o seu oponente lhe manda uma CR e informa ter entrado em licença, você deve responder dentro do prazo que se iniciou com o seu "recebimento". Se você recebe uma CR nas vésperas de entrar em licença, pode respondê-la depois da licença, desde que a licença tenha sido informada e não possa ser contestada. (Informe do DGT Dorgival Olavo Guedes Junior, RBXP 117 mai/2003 pg. 6)

Art. 29 – PEDIR OU AVISAR A LICENÇA AO DIRETOR? – Associados costumam “pedir” a licença ao Diretor, aguardando resposta. É procedimento incorreto. O jogador deve “avisar” ao Diretor, conforme as Regras, do período em que estará de licença. (RBXP 75 mai/96 pg. 6)

Art. 29 – LICENÇA: ACUSAR RECEBIMENTO – Dentro da política de contenção de gastos, é desnecessário o Diretor acusar o recebimento do aviso. O importante é que os parceiros sejam avisados tempestivamente, conforme as Regras, evitando que o TR seja onerado. Deve ser considerado que a falta de aviso ao DT não dá condições para que este aplique qualquer penalidade, muito menos a perda do ponto. O jogador deve habituar-se a enviar o aviso da licença juntamente com o lance e solicitar que o parceiro a confirme, afastando a possibilidade de, posteriormente, o oponente informar nada ter recebido. As licenças estão regulamentadas nos art. 28 a 30, da Regras. (RBXP 87 mai/98 pg. 7)

Art. 29  – LICENÇA ANUAL: AVISO TEMPESTIVO AO DT E PARCEIROS – Alguns jogadores tem usufruído da licença anual sem informar com a devida antecedência aos seus oponentes ou ainda sem informar ao diretor do torneio. Isso poderá lhes acarretar a perda partida ou anotação de excesso de tempo, se não houver a confirmação do recebimento dessa informação por parte dos seus oponentes. É indispensável essa confirmação!. A licença é para todo o torneio. Não há licença para apenas uma ou duas partidas. Licença retroativa será concedida somente com autorização do diretor do torneio conforme explicitado no parágrafo 4º. O jogador que vai comunicar a licença sem a remessa do lance deverá fazê-lo por carta registrada. Se não proceder assim e já tiver um primeiro excesso de tempo em favor do elemento comunicado, vai acabar perdendo a partida por ingenuidade. Isso já ocorreu!!! (RBXP 103 jan/2001 pg. 10)

Art. 29  – LICENÇA ANUAL: FALTA DE AVISO A PARCEIRO – O jogador A remeteu o seu lance para B em 07.01.02. Sem resposta, em 29.01.02 reiterou em carta registrada. Porém, em 30.01.02 recebeu carta (porte simples, postada em 24.01.02) de B, este dizendo que esqueceu de comunicar-lhe a sua licença de 02 a 16.01.02. O jogador A alega ainda que “gastei 2 reais com a carta registrada, pois de nada sabia”. E pergunta: “Como devo proceder? Espero outra resposta registrada? Arco com o prejuízo e respondo esta?” 

Resposta do DT: “O Jogador B, em 31.12_2001, pediu licença para o período de 02 a 16.01.2002, que lhe foi concedida. O art 29 reza que, nos pedidos de licença, o DT e seus adversários devem ser avisados previamente. Este DT o foi, restando saber se a omissão de comunicação restringiu-se só a você. É o que procurarei verificar junto aos demais parceiros com e-mail. Pelo art 15, parág 2o., a resposta a uma reiteração registrada deve ser feita por outra registrada. Seu parceiro, alegando que havia estado de licença (encerrada em 16.01), o fez por carta simples, infringindo de novo as RJ. No entanto, você recebeu carta dele, de 24.01, está no conhecimento dos fatos e poderá pedir, ou não, a aplicação de penalidade (consideração de abandono ou anotação de 1o. excesso de tempo, se a contagem dos TR permitir). Para evitar novas dúvidas, sugiro que leia atentamente os art 15 a 22 e 28 a 30, com seus parágrafos, das Regras. No caso de dar continuidade à partida, avise-me por gentileza, pois vou me reportar a ele sugerindo o ressarcimento em selos postais da despesa originada pela omissão que cometeu.”

Parecer do DGT Dorgival: “A cultura do Clube é de que as REITERAÇÕES feitas com CR devem ser respondidas com CR, desde que ditas reiterações se justifiquem. Já houve até uma instrução da qual discordo peremptoriamente, de que se uma CR é respondida com carta simples É LÍCITO ao oponente reclamar o ponto, MESMO ADMITINDO TER RECEBIDO A TAL CARTA SIMPLES. Entendo que a CR objetiva resguardar direitos, assegurar que a partida seja retomada, impedir a deslealdade e desonestidade tanto de quem diz que escreveu e não o fez quanto de quem recebeu e diz que não recebeu uma carta. Por isso eu jamais darei o ponto a quem disser que recebeu a resposta mas em carta simples. Que ele assuma o ônus com a sua consciência de dizer que não recebeu a tal carta simples pois ninguém poderá provar que ele a recebeu. Mas se ele disser que recebeu e quer o ponto apenas por uma questão formal, eu indefiro. Este é o MEU PENSAMENTO. Ele não obriga ninguém. Qualquer DT pode pensar e decidir em contrário. Mas se o recurso vier a mim eu vou decidir com a minha consciência. E vou ficar tranqüilo porque os eventuais prejudicados ainda podem recorrer à Comissão de Recursos, composta de 3 sócios de ilibado conceito entre seus pares.
No Caso em análise a CR do Jogador A era, inicialmente, uma reiteração. Ele estava há 22 dias sem resposta e sem informação de seu oponente. No dia seguinte à postagem da CR ele recebeu a carta simples do oponente. Se ele não a tivesse recebido e não tivesse tornado público isso, ela seria para todos os efeitos uma reiteração e deveria ser respondida, com CR por seu oponente porque senão ele deixaria o ponto nas mãos do reclamante Jogador A, que poderia declarar também não tê-la recebido e aí não haveria como provar que ele (Jogador B) respondeu ou não. Mesmo o fato de o jogador B ter informado a você que estava em licença poderia não ajudar, se ele não respondesse por CR, dentro do prazo de 10 dias do recebimento dela ou pelo menos do fim da licença. No momento em que ele admite que recebeu a carta do jogador B datada de 5 dias antes de ele postar a sua, assumindo o jogador B o erro que cometeu, a carta de 29 deixa de ser reiteração. Sequer precisa ser respondida se a carta de 24 do jogador B contém a informação que o jogador A reclama (o lance que fará a partida prosseguir). 

Fica claro entretanto que o jogador A tem direito a contar em seu pró, como Tempo de Reflexão do oponente, o tempo que vai desde o recebimento pelo jogador B da carta postada por ele, jogador A, em 7 de janeiro, até o dia 24 do mesmo mês quando ela foi respondida. Aqui ainda vale esclarecer que é lícito ao jogador A "arbitrar" o tempo de trânsito nos termos do art. 14, sem nos esquecermos dos "comentários" ao art. 3 incluído nas Regras dos Jogos, Versão 4. E se com esse TR ficar demonstrado que o jogador B excedeu o TR, caberá ao jogador A RECLAMAR isto na forma dos artigos 17 e seguintes. Lembro que numa reclamação de ET, feita de acordo com as Regras, o DT só age se o oponente CONTESTAR a reclamação. 

Desaconselho sugerir ao jogador B o ressarcimento do gasto do jogador A com a CR. Os DT devem se limitar às providências que lhes são cometidas pelas Regras dos Jogos. Recentemente um DT ao aplicar o artigo 24 ordenou que os jogadores mandassem 5 cartas registradas e 2 lances condicionais em cada uma. Um dos jogadores mandou as CR mas apenas um lance condicional e o outro agora quer o ponto alegando que o seu oponente deve ser eliminado do torneio com base no art. 26. Só que o DT fez uma recomendação (lances condicionais) que não se sustenta nas Regras. E agora?” (Parecer do DGT Dorgival p/DT c/c aos demais por e-mail, em 05.02.2002)

Art. 30 – JOGADOR EM LICENÇA ENVIA REGISTRADA – Jogador licenciado envia carta registrada ao seu parceiro. Procedendo assim, é claro que a partida se reinicia perdendo o jogador o restante da licença, neste jogo, conforme orienta o art. 29, das Regras. O oponente deve responder a registrada no prazo a que alude o #2, do art. 15. (RBXP 90 nov/98 pg. 5)

Art. 30 – JOGADOR EM LICENÇA RECEBE REGISTRADA – O jogador em licença recebe uma carta registrada. Quem recebe reiteração de lance por via registrada tem o direito de aguardar até o final da licença para responder, também, sob registro. O prazo constante do #2, do art. 15, inicia a sua contagem a partir do dia seguinte ao do término da licença. (RBXP 90 nov/98 pg. 5)

Art. 31 – OS DEZ ERROS NA ADJUDICAÇÃO – Lembrando que nenhum jogador pode alegar desconhecimento da data de término do torneio, pois, a informação está contida na folha de emparceiramento fornecida aos integrantes do grupo. Os principais erros na adjudicação são:

1) Nas análises, mencionar o nome do adversário, quebrando o sigilo;

2) Não completar e/ou não assinar a parte destacável do xeb-40 e/ou nas planilhas;

3) Rubricar as vias de análises do xeb-40;

4) Numerar as partidas;

5) Enviar comprovantes de envio de registradas/ARs para apreciação dos julgadores;

6) Diagramar as peças com cores de canetas diferentes. Como após xerocar o impresso fica tudo ilegível, é melhor por a inicial do nome das peças com letras minúsculas para indicar as negras e, em maiúsculas, para indicar as brancas. Sugerimos, também, sempre constar a posição geral na notação Forsyth ou a posição das peças em notação algébrica ou descritiva.

7) Pagamento da taxa de adjudicação com cheque sem a devida provisão de fundos;

8) Enviar material após a data prevista no art. 33 ou em desacordo do art. 32;

9) Não informar todos os seus resultados obtidos no grupo. Tal medida facilita ao diretor detectar extravios de planilhas e/ou sanar eventuais erros de anotações de resultados;

10) Não solicitar à direção do torneio o envio do xeb-40 a um mês do encerramento do torneio, pagando a(s) respectiva(s) taxa(s). (RBXP 53 set/92 pg. 15)

Art. 31 – ADJUDICAÇÃO: ENCAMINHAMENTO ERRÔNEO DA DOCUMENTAÇÃO  - Alguns jogadores tem encaminhado a documentação, de que trata o art. 32, diretamente para o titular do Setor de Adjudicações (SETADJ), descumprindo, portanto, procedimento regulamentar. Ao receber esse material – erroneamente endereçado -  o titular do SETADJ deve devolvê-lo ao jogador para que esse faça a remessa correta e, ainda, dentro do prazo inicial a que alude o presente artigo. Se não houver tempo hábil para a remessa ao diretor do torneio, o prejuízo será do jogador que resolveu proceder conforme o seu arbítrio, divorciado das Regras. É importante que as providências sejam feitas sempre dentro das Regras, para que desencontros entre as partes no Clube, sejam evitadas, como devem ser evitadas iniciativas que causem prejuízo ao nosso trabalho. Não está escrito em lugar algum que ao Setor de Adjudicações deva ser enviada, diretamente a documentação, em lugar de remeter ao Diretor do Torneio. Cabe a este controlar a documentação recebida e encaminhar ao SETADJ somente se as exigências forem preenchidas, o prazo obedecido e se ambos os jogadores enviaram as análises. Ao SETADJ, recebendo a documentação e a taxa do Diretor, cabe dar prosseguimento aos trabalhos para que os exames, pelos juízes, sejam providenciados. (RBXP 82 jul/97 pg. 5)

Art. 31 – PRAZOS E RECURSOS – Recentemente, por ocasião do encerramento da XIX TB P tive de interferir, em grau de recurso, em várias decisões dos Diretores de Torneios. E a questão sempre recorrente em todos os recursos foi a dos prazos. Por isso mesmo faço alguns esclarecimentos que julgo oportunos a todos os Diretores de Torneios e aos que pretendem exercer seus direitos sem atropelos.

 a) Contagem de Prazos: Os prazos devem ser contados sempre "a favor" do jogador, vale dizer, qualquer prazo é contado a partir da data que o jogador recebe uma correspondência até a data em que ele entrega a resposta aos correios. Nas cartas simples a única conferência possível é a da data da postagem, através do carimbo. Uma forma prática de não errar na contagem é subtrair a data expressa por numeral menor da que é expressa por numeral maior; se as datas estão em meses diferentes, subtrai-se a data menor do último dia do mês a que ela se refere e soma-se ao resultado o número de dias expresso pela data tomada no mês seguinte (ex: se o recebimento de uma carta ocorreu em 25 de julho e a resposta em 9 de agosto, tomam-se 31 - 25 = 6, mais os 9 dias de agosto e tem-se o resultado de 15 dias). Nesse sistema não se  considera o dia do recebimento mas se conta  o dia da resposta.

b) Tomada de Decisões em Função de Prazos: Tanto o jogador que vai reclamar uma providência quanto o Diretor que vai decidir, após consulta a outro jogador, precisam estar atentos a estas observações. 

b.1 - Se, nos termos do artigo 15,  o oponente tem 10 dias para responder uma CR, o mínimo que o jogador deve fazer é esperar o tempo médio de trânsito entre a sua localidade e a do oponente e o da volta, antes de levar a questão ao DT. Na prática parece que 15 dias entre a expedição da CR e o encaminhamento ao DT é um prazo razoável embora em alguns casos  possa não ser suficiente.

b.2 - Se, nos termos do artigo 23, parágrafo único, o jogador tem 15 dias para se manifestar ao Diretor do Torneio, esse deve aguardar, além dos 15 dias, também o tempo médio de trânsito nos dois sentidos. Também  aqui parece que, em geral, mais 5 dias são suficientes.

b.3 - O mesmo raciocínio é valido para o artigo 31 (adjudicações), para o artigo 42 (recursos) e para qualquer outro prazo inscrito nas normas, desde que não haja uma instrução específica em contrário.

c) Interrupção de Prazos: O "Recesso Natalino" interrompe todos os prazos do CXEB; as licenças também interrompem os prazos, mas apenas para o jogador em uso delas e não para os dos oponentes. Na prática se o seu oponente lhe manda uma CR e informa ter entrado em licença, você deve responder dentro do prazo que se iniciou com o seu "recebimento". Se você recebe uma CR nas vésperas de entrar em licença, pode respondê-la depois da licença, desde que a licença tenha sido informada e não possa ser contestada.

f) O que fazer se a decisão foi tomada e o oponente demonstra logo após que não
descumpriu as RJ?  

d.1 - Se mesmo com as cautelas de b.1, b.2 e b.3, depois de ter feito "pedido o ponto" o jogador recebe resposta do oponente e observa que houve algum tipo de demora no trânsito sendo provável que seu oponente tenha respondido no prazo, parece que o mais correto a fazer é continuar a partida e informar disso ao DT. Mas se o jogador desconfia que seu oponente não cumpriu o prazo da norma, ele não precisa abrir mão do seu direito e é prudente que aguarde a decisão do DT.

d.2 - Se o DT, tendo tomado a decisão de conceder o ponto ao reclamante, recebe resposta do "reclamado" apresentando alguma justificativa plausível para o atraso (demora devidamente comprovada no recebimento da CR, por exemplo) ele deve reconsiderar a sua decisão, dando conhecimento do fato aos envolvidos, ao Diretor da Divisão (Departamento de Torneios Eletrônicos se torneio por email) e ao Diretor Geral de Torneios. De qualquer forma é prudente que o DT  comunique-se com o reclamante, de novo (ele já terá enviado o xeb-45), para informar se mantém ou não sua decisão. 

f) Prazos para Recursos: Nos termos do artigo 42 ..."Os recursos, instruídos com cópia da documentação referente à pendência, deverão ser feitos dentro de 15 dias da data da recepção da decisão recorrida". O Diretor do Torneio está obrigado a mandar comunicação ao jogador (impresso xeb-45), após cujo recebimento tem início a contagem do prazo para recurso. É admissível que haja extravio nessa informação, tendo-se em vista que ela não precisa ser feita sob registro. É também admissível que comunicação desse tipo não seja dada como recebida, a menos que seja por carta registrada ou até que o DT seja omisso e não mande o impresso mencionado ou qualquer outra informação. Todavia não há problema. O prazo para reclamação ou recurso, nessas circunstâncias passa a vigorar a partir do recebimento da RBXP, ("órgão de divulgação oficial" do CXEB)  que publicar a decisão objeto do recurso, nos termos de instrução publicada no Informe do Diretor Geral de Torneios Internos, RBXP No. 84, nov 97, pag 9, que fica revigorada. Para os efeitos práticos este Diretor Geral de Torneios considera esse prazo iniciado a partir de 10 dias depois da postagem da RBXP pelo Setor de Expedição da RBXP (Escritório de São Paulo). Nesses termos nenhum recurso é recebido depois de 25 dias da publicação na RBXP da decisão recorrida.
g) Tentativa de Mudança de Decisão do DT:  Nenhum direito é reconhecido ao jogador que, tendo tomado conhecimento de uma decisão com a qual não concorde, busque tentar convencer o DT de que ele deve mudar seu julgamento. É muito provável que o interessado acabe  perdendo o prazo e quando decidir recorrer ao DGT o seu recurso não venha a ser recebido (ou aceito) em função disso.

h) - Resposta no fim do prazo. Um conselho: Não espere o último momento  para responder; você só estará correndo riscos desnecessários, além de estar criando dificuldades para o Diretor do Torneio. (Informe do DGT Dorgival Olavo Guedes Junior, RBXP 117 mai/2003 pg. 6)

Art. 32 – DOCUMENTAÇÃO SEM ANÁLISES – O item “d” deste artigo enfatiza: “análises, em apoio à opinião apresentada”. Se o diretor recebe o formulário próprio (xeb-40), sem as análises exigidas deve devolver o documento para o jogador para que sejam cumpridas as Regras, sem prorrogar o prazo. Não pode dar prosseguimento ao pleito, se não atendida a exigência. (RBXP 81 mai/97 pg. 6)

Art. 32 – ADJUDICAÇÃO – COMENTÁRIO – O participante do torneio estando seguro de que terá uma ou mais partidas para a adjudicação, deve pedir – apesar do “recomenda-se” do parágrafo único, do art. 32 – o xeb-40 ao DT, criado especialmente para facilitar o trabalho. De posse do original recebido tirar tantas cópias quanto necessárias e conservar o original para necessidade futura, sem precisar voltar ao Diretor para esse assunto.

A taxa de adjudicação faz parte da documentação que deve ser remetida ao DT. Considerando-se o pequeno valor e as instruções dos bancos para se evitar emitir cheques de baixo valor, o associado pode se habituar a fazer a remessa através de selos postais (1º porte “não comercial”). (RBXP 83 set/97 pg. 13)

Art. 33 –  ADJUDICAÇÃO: O QUE ENTENDER POR DOCUMENTAÇÃO COMPLETA  - Por documentação completa entende-se, inclusive, o correto preenchimento do xeb-40, principalmente, quanto a opinião e análises que devem ser formalizadas explicitamente, no impresso. O Diretor deve recusar a adjudicação se estiverem faltando esses itens (letras “c” e “d”, do art. 32.

O art. 32, em seus parágrafos , alerta que a análise do documento pelo Diretor deverá ser formal e não quanto ao mérito. A parte formal se prende aos quesitos das letras “a” e “e” do art. 33, bem como se ambas as posições mostradas xeb-40 são coincidentes entre si. O mérito, obviamente, se relaciona às análises feitas pelos juízes designados.

O #3, do art. 33, menciona que se houver somente um pedido de adjudicação as pretensões de quem enviou serão atendidas. Se for solicitado o empate, por exemplo, o jogador que enviou o material terá o seu meio ponto, mas o seu oponente, omisso, terá o registro de zero ponto. (RBXP 83 set/97 pg. 13)

Art. 41 – AS PLANILHAS SÓ DEVEM SER ENVIADAS AO DIRETOR, AO FINAL DA PARTIDA. Seja um encerramento técnico – empate ou vitória “no tabuleiro” – ou um administrativo – excesso de tempo ou eliminação – há sempre a necessidade do envio das planilhas. Nos casos administrativos, entretanto, é preciso ter havido uma decisão oficial do diretor. Não é correto remeter a planilha ao Diretor, atribuindo-se a vitória, só porque o parceiro sumiu. Há que se esperar a decisão oficial a respeito. (RBXP 32 mar/89 pg 5)

Art. 41 – REMESSA/RECEBIMENTO DE PLANILHAS(1) – Terminada a partida, o jogador deve enviar a planilha, assinada, ao Diretor. Observar ainda:

a) ao final da partida, guarde a documentação, conforme instruído no art. 10 das Regras;

b) tire cópia da planilha e envie a original ao Diretor, por carta simples. Não há necessidade de usar carta registrada;

c) aguarde a publicação do resultado na Revista. Não publicado, após alguns meses, escreva ao Diretor, confirmando todos os seus resultados até aquela data. Ele deverá lhe dar a conformidade ou informando o resultado que falta registrar. (RBXP 66 nov/94 pg. 6)

Art. 41 – PREENCHIMENTO DA PLANILHA – Deve ser completo em todos campos do “cabeçalho” da planilha. Os “quadrinhos” ao lado dos nomes existem para se anotar os “resultados” e não o número do jogador no grupo. (RBXP 75 mai/96 pg. 7)

Art. 41 – REMESSA/RECEBIMENTO DE PLANILHAS(2) – No encerramento da partida, ambos os jogadores devem enviar a planilha ao DT com as exigências das Regras, ou seja, preenchida na totalidade, com clareza e sem rasuras (art. 44). O parágrafo único desse artigo, todavia, faz uma ressalva: o resultado deve ser anotado pelo Diretor mesmo que somente uma planilha tenha sido recebida, ou se recebeu uma planilha original e outra por cópia. A perda dos pontos somente ocorrerá se ambos os jogadores se omitirem na remessa do documento, ou da adjudicação. (RBXP 84 nov/97 pg. 9)

Art. 41 – PLANILHA: ACUSAR RECEBIMENTO – Dentro da política de contenção de gastos, é desnecessário o Diretor acusar ao jogador o recebimento da planilha remetida. O associado deve acompanhar a publicação dos seus resultados, nos torneios em que participa, na Revista bimestral do Clube. Na omissão de resultado o jogador deve reiterar a informação ao Diretor, anexando cópia da respectiva planilha. Igualmente, ao encerrar a participação no grupo, o associado deve confirmar todos os resultados obtidos evitando que algum extravio possa prejudicar-lhe a pontuação final. Partida encerrada tem de constar no registro do Diretor. Observar os art. 41 e 44, das Regras. (RBXP 87 mai/98 pg. 7)

Art. 41 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 99/06, em vigor a partir da publicação na RBXP 96 nov/99:

Tão logo termine a partida, ambos os jogadores deverão enviar as planilhas ao Diretor do Torneio, devidamente assinadas, preenchidas com clareza e sem rasuras. O resultado só se torna oficial após o recebimento da planilha assinada.

§ 1º - A critério do Diretor do Torneio, os jogadores poderão usar o e-mail para enviar as planilhas das partidas encerradas, ficando dispensadas as suas assinaturas quando a remessa ocorrer dessa forma;

§ 2º - Se o Diretor não receber qualquer planilha relativa à partida, esta será considerada perdida para ambos os jogadores. (RBXP 96 nov/99 pg. 5)

Art. 41 -  REMESSA DE PLANILHA NO FORMATO PGN – Solicitamos aos associados que colaborem com o Clube enviando, quando por e-mail, as partidas no formato PGN. Esse sistema é o adotado para a montagem de nosso banco de dados que está sendo preparado para ser instalado na home page.

Instruções para partida anotada no sistema PGN:

Ao término de uma partida o participante poderá enviar o registro da mesma para o diretor do torneio no formato PGN. Para tanto, informamos as principais características desse tipo de registro:

PGN (Portable Game Notation) é o registro de uma partida em notação algébrica simplificada e um cabeçalho (header) acima da partida. Esses registros são padronizados para serem lidos por programas de visualização de partidas e gerenciadores de bancos de dados.

Exemplo:

A seguir iniciamos nossa notação pelo cabeçalho (header) que está escrito em inglês e entre “ ” aspas e [ ] colchetes.

[Event “XI/XII TB PREL 76”]

[Site “CXEB-Postal”] ou [Site “CXEB-Email”] se a disputa é via postal ou via e-mail.

[Date “1993.09.15”] data de início do torneio

[Round “?”] ou [Round “1”]

[White “Vieira,Alexandre L.”] convencionou-se anotar primeiro o sobrenome

[Black “Holanda,Dogeval F.”]

[Result “0-1”] ou [Result “1-0”] ou [Result “1/2-1/2”]

[ECO “B12”]

1.e4 c6 2.d4 d5 3.e5 Bf5 4.Nc3 e6 5.g4 Bg6 6.Nge2 c5 7.h4 h5!? 8.Nf4 Nc6 9.Nxg6 fxg6 10.Ne2 cxd4 11.Nxd4 Nxd4 12.Qxd4 Ne7 13.Bg5 Qc7 14.Bb5+ Nc6 15.f4? Qa5+ 0-1

Observações:

1. Para que os programas de visualização de partidas possam “entender” os registros, o HEADER (cabeçalho) e as iniciais das peças devem estar em inglês.

2. O roque é definido pela letra “O” de “onda” e não o número 0 (zero). Ex.: O-O ou O-O-O

3. Não existe espaço entre o ponto (.) e o lance. (13.Bg5 por exemplo).

4. As capturas devem ser informadas, por exemplo, 11.Nxd4 e não Nd4.

5. Se duas peças do mesmo tipo podem fazer o mesmo lance, a peça a ser movida deve ser especificada, como na notação algébrica comum. (6.Nge2)

6. Comentários/anotações após o lance deverá estar entre { } ou [ ]. Por exemplo: 15.f4 ... [15.Bxc6 bxc6 =] 15... Qa5+ e assim por diante. (Orientações extraídas do Boletim número 6 da home page do CXEB) (RBXP 101 set/2000 pg. 16)

Art. 41 – DT NÃO SE DISPÕE A RECEBER POR E-MAIL O REGISTRO  FEITO NO FORMATO PGN DE PARTIDA POSTAL DISPUTADA POR E-MAIL
Caso: jogador disputa por e-mail partida de um torneio postal e, ao encerrá-la, remeteu ao DT o registro da partida no formato PGN, que não foi aceita pelo mesmo, alegando não usar a internet para essa finalidade. Outro DT recebeu questionamento de jogador se, ao concluir partida postal jogada por e-mail, deveria enviar o registro da partida no formato PGN e/ou planilha tradicional.

Parecer do Diretor Geral de Torneios: o art. 41 das Regras dos Jogos foi alterado pela RBXP 96 nov/1999 e o #1 estabelece que: “A critério do DT, os jogadores poderão usar o e-mail para enviar as planilhas das partidas encerradas, ficando dispensadas as suas assinaturas quando a remessa ocorrer dessa forma; a RBXP 101 set/2000 deixou claro que o registro da partida a ser enviado ao DT deve ser em formato PGN, definindo ali mesmo as suas linhas principais e ainda remetendo para o Boletim Informativo n. 06, que pode ser encontrado na Home Page do Clube, Seção “Informações e Serviços”, título “Dicas Úteis”.

O texto citado (art. 41 #1) é autorizativo e depende da disposição do DT de aceitar ou não a referida remessa por e-mail. Baseia-se com certeza, no fato de que não é exigível que o DT de um torneio postal tenha endereço eletrônico ou que, tendo-o, se disponha a colocá-lo a serviço da administração do torneio. Por outro lado, aceitarmos que dois jogadores joguem por e-mail e depois exigirmos que apresentem a planilha tradicional, nos parece um contra-senso. Nisso tudo convivem duas verdades, antagônicas na aparência, que precisam e podem ser harmonizadas.

Assim, com o objetivo de harmonizar os antagonismos acima solicito aos DT aceitarem dos jogadores, CÓPIA EM PAPEL, do registro da partida, no formato PGN, obedecida a instrução constante da RBXP 101 e o Boletim Informativo No. 06, constante da HP.

Em síntese: as planilhas ou “registro de partidas” feitos no formato PGN devem ser aceitos em substituição à planilha tradicional. Se o DT não se dispõe a recebê-las via e-mail, por não ter ou não se dispor a usá-lo, ele deve receber a cópia em papel do registro da partida no referido formato. (Parecer do Diretor Geral de Torneios Dorgival Olavo Guedes Jr aos Diretores de Torneios, por e-mail, em 25.10.2001)

Art. 41 – CONSIDERAÇÕES SOBRE REMESSA DE PLANILHA NO FORMATO PGN – Questões que são postas:

1. Tem o jogador o direito de informar o resultado de suas partidas através do “resumo em pgn”, quando tenha jogado essas partidas por e-mail?

Resposta: O jogador que jogar por e-mail tem o direito de mandar ao DT os dados da partida no “formato pgn” em substituição à planilha, com base na nova redação do art. 41 das RJ c/c regulamentação constante da RBXP 101 set/2000.

2. Tem o DT o direito de recusar-se a receber a planilha via e-mail?

Resposta: Sim, o DT de um torneio postal tem o direito de não deixar o seu e-mail disponível para receber quaisquer informações dos jogadores, embora isso não seja desejável. O art. 41 das RJ exige que haja concordância do DT em receber a planilha por e-mail.

3. Tem o DT a obrigação de anotar o resultado apenas com a cópia de uma mensagem que pretensamente conteria um “resumo PGN”, mas que não passa de uma mensagem com os últimos lances da partida com informações do tipo “Ok, você venceu, parabéns...”?

Resposta: Não. O DT deve exigir que o jogador lhe envie a planilha ou, alternativamente, o formato pgn , dos registros da partida.

4. Mas afinal, o que é o PGN? Nenhuma dessas questões é novidade.

Resposta: Portable Game Notation (PGN) esta definido no Boletim Informativo 06, encontrado na Home Page do Clube, página principal, Informações e Serviços, Dicas Úteis. Além disso a RBXP 101 de set/2000 repetiu os conceitos do dito boletim. Ele se compõe do “header” ou cabeçalho e a sequência dos lances  jogados, na notação algébrica reduzida, preferencialmente em inglês, embora a transmissão dos lances durante a partida deva ser feita em português. Notação PGN não se confunde com informações do(s) último(s) lance(s) e resultado. Quem pretende usar os benefícios da internet, jogar por e-mail, mesmo nos torneios dito postais, e mandar ao DT o resumo de sua partida por e-mail tem a obrigação de conhecer a forma correta de usar o formato pgn, principalmente porque essas informações estão disponíveis para ele.

Todas essas questões já foram objeto de decisões anteriores e estão perfeitamente regulamentadas em diferentes normativos, através de publicações na RBXP, orientações do DGT aos DT, informações a disposição dos sócios no site do Clube.

Síntese do ponto de vista do jogador: Jogando por e-mail é seu direito mandar as planilhas em formato pgn. Se o seu DT não tem e-mail ou não se dispõe a usá-lo para receber a planilha, faça a cópia em papel e mande a ele pelo correio. Não precisa preencher uma planilha em papel. Mas não se esqueça, formato em pgn exige a obediência ao Boletim Informativo 06 e às instruções publicadas na RBXP 101 de set/2000.

Síntese do ponto de vista do DT: Mesmo o DT de torneios postais está obrigado a receber o resumo da partida em formato pgn em substituição à planilha tradicional. Se você não tem e-mail ou não se dispõe a usá-lo para esse fim, você tem obrigação de receber os dados da partida no formato pgn , copiados em papel.

No exercício de suas funções, o DGT precisa de toda a ajuda que puder receber na condução dos torneios , quer sejam postais, quer sejam por e-mail. É natural que sejam recrutados companheiros DT que não tenham e-mail e que nem por isso prestam serviços de menor qualidade que os outros. Mas não parece muito natural que diretores que tenham e-mail divulgado pelo clube se recusem a receber informações por essa via. A partir de agora, todos os novos emparceiramentos conterão a informação de que o DT coloca ou não o seu e-mail à disposição para a administração do torneio em questão. (Informe do DGT - RBXP 115 jan/2003 pg.9/10)

Art. 42 – OBSERVAR PRAZO E DOCUMENTOS A ENVIAR NOS RECURSOS – Observar o seguinte:

a) prazo: 15 dias para remeter ao DTI;

b) documentação: cópia de toda a citada em seu recurso, inclusive e em qualquer hipótese a cópia da planilha. Um processo mal formado – faltando documentos para análise – pode prejudicar o recorrente. A remessa da documentação completa é de exclusiva responsabilidade do jogador;

c) seja objetivo, informando claramente o que pretende; cite os artigos das Regras ou outros normativos que, na sua análise, lhe amparam no pleito;

d) anote sempre, em destaque, o nome do torneio, grupo, diretor e adversário envolvidos;

e) verifique sempre, se o seu recurso tem respaldo regulamentar. Não adianta alinhar no documento razões subjetivas, que não encontram amparo nas Regras ou em outro normativo;

f) não obtendo ganho de causa, não volte a escrever ao Diretor sobre o assunto. Observe a instância imediatamente superior e faça uso dos seus direitos como associado;

g) não paralise a partida em busca dos seus direitos. (RBXP 66 nov/94 pg. 7)

Art. 42 – DOCUMENTOS A ENCAMINHAR NOS RECURSOS – Os recursos ao DTI devem ser encaminhados com a documentação completa – cópias – que envolve o exame, inclusive a cópia da planilha em qualquer condição. O recurso – onde o recorrente expõe os seus motivos – deve ser enviado em 2 (duas) vias, onde uma seguirá, enviada pelo DTI, ao diretor do torneio para a pertinente manifestação deste. Resumindo: a documentação anexa, somente em uma via, o recurso/carta, em duas vias. (RBXP 77 set/96 pg. 10)

Art. 42 – RECURSOS – COMENTÁRIO – O jogador deve enviar a documentação completa à alçada respectiva, observando – condição sine Qua non – o prazo estabelecido neste artigo para recorrer (15 dias contados a partir da recepção da decisão recorrida). Caso não tenha recebido comunicação do diretor sobre qualquer decisão a validade do prazo será considerada a partir do recebimento da Revista, onde o fato/decisão seja informado.

A documentação deve conter, em caso de recurso ao DTI:

a) cópia da planilha da partida (em qualquer condição);

b) o recurso (carta) em duas vias – uma seguirá para o diretor recorrido – contendo todas as informações, ocorrências, relativas ao processo informando sempre o nome do diretor envolvido e o torneio/grupo a que se refere:

c) cópias de todos os documentos citados no recurso e que sirvam de subsídio para a análise do pleito.

No caso de recurso à Comissão de Recurso (CR/CXEB), deverá ser anexado à documentação o valor da taxa correspondente (ver o valor na contracapa da Revista). (RBXP 84 nov/97 pg. 9)

Art. 42 – PRAZOS E RECURSOS – Recentemente, por ocasião do encerramento da XIX TB P tive de interferir, em grau de recurso, em várias decisões dos Diretores de Torneios. E a questão sempre recorrente em todos os recursos foi a dos prazos. Por isso mesmo faço alguns esclarecimentos que julgo oportunos a todos os Diretores de Torneios e aos que pretendem exercer seus direitos sem atropelos.

 a) Contagem de Prazos: Os prazos devem ser contados sempre "a favor" do jogador, vale dizer, qualquer prazo é contado a partir da data que o jogador recebe uma correspondência até a data em que ele entrega a resposta aos correios. Nas cartas simples a única conferência possível é a da data da postagem, através do carimbo. Uma forma prática de não errar na contagem é subtrair a data expressa por numeral menor da que é expressa por numeral maior; se as datas estão em meses diferentes, subtrai-se a data menor do último dia do mês a que ela se refere e soma-se ao resultado o número de dias expresso pela data tomada no mês seguinte (ex: se o recebimento de uma carta ocorreu em 25 de julho e a resposta em 9 de agosto, tomam-se 31 - 25 = 6, mais os 9 dias de agosto e tem-se o resultado de 15 dias). Nesse sistema não se  considera o dia do recebimento mas se conta  o dia da resposta.

b) Tomada de Decisões em Função de Prazos: Tanto o jogador que vai reclamar uma providência quanto o Diretor que vai decidir, após consulta a outro jogador, precisam estar atentos a estas observações. 

b.1 - Se, nos termos do artigo 15,  o oponente tem 10 dias para responder uma CR, o mínimo que o jogador deve fazer é esperar o tempo médio de trânsito entre a sua localidade e a do oponente e o da volta, antes de levar a questão ao DT. Na prática parece que 15 dias entre a expedição da CR e o encaminhamento ao DT é um prazo razoável embora em alguns casos  possa não ser suficiente.

b.2 - Se, nos termos do artigo 23, parágrafo único, o jogador tem 15 dias para se manifestar ao Diretor do Torneio, esse deve aguardar, além dos 15 dias, também o tempo médio de trânsito nos dois sentidos. Também  aqui parece que, em geral, mais 5 dias são suficientes.

b.3 - O mesmo raciocínio é valido para o artigo 31 (adjudicações), para o artigo 42 (recursos) e para qualquer outro prazo inscrito nas normas, desde que não haja uma instrução específica em contrário.

c) Interrupção de Prazos: O "Recesso Natalino" interrompe todos os prazos do CXEB; as licenças também interrompem os prazos, mas apenas para o jogador em uso delas e não para os dos oponentes. Na prática se o seu oponente lhe manda uma CR e informa ter entrado em licença, você deve responder dentro do prazo que se iniciou com o seu "recebimento". Se você recebe uma CR nas vésperas de entrar em licença, pode respondê-la depois da licença, desde que a licença tenha sido informada e não possa ser contestada.

g) O que fazer se a decisão foi tomada e o oponente demonstra logo após que não
descumpriu as RJ?  

d.1 - Se mesmo com as cautelas de b.1, b.2 e b.3, depois de ter feito "pedido o ponto" o jogador recebe resposta do oponente e observa que houve algum tipo de demora no trânsito sendo provável que seu oponente tenha respondido no prazo, parece que o mais correto a fazer é continuar a partida e informar disso ao DT. Mas se o jogador desconfia que seu oponente não cumpriu o prazo da norma, ele não precisa abrir mão do seu direito e é prudente que aguarde a decisão do DT.

d.2 - Se o DT, tendo tomado a decisão de conceder o ponto ao reclamante, recebe resposta do "reclamado" apresentando alguma justificativa plausível para o atraso (demora devidamente comprovada no recebimento da CR, por exemplo) ele deve reconsiderar a sua decisão, dando conhecimento do fato aos envolvidos, ao Diretor da Divisão (Departamento de Torneios Eletrônicos se torneio por email) e ao Diretor Geral de Torneios. De qualquer forma é prudente que o DT  comunique-se com o reclamante, de novo (ele já terá enviado o xeb-45), para informar se mantém ou não sua decisão. 

f) Prazos para Recursos: Nos termos do artigo 42 ..."Os recursos, instruídos com cópia da documentação referente à pendência, deverão ser feitos dentro de 15 dias da data da recepção da decisão recorrida". O Diretor do Torneio está obrigado a mandar comunicação ao jogador (impresso xeb-45), após cujo recebimento tem início a contagem do prazo para recurso. É admissível que haja extravio nessa informação, tendo-se em vista que ela não precisa ser feita sob registro. É também admissível que comunicação desse tipo não seja dada como recebida, a menos que seja por carta registrada ou até que o DT seja omisso e não mande o impresso mencionado ou qualquer outra informação. Todavia não há problema. O prazo para reclamação ou recurso, nessas circunstâncias passa a vigorar a partir do recebimento da RBXP, ("órgão de divulgação oficial" do CXEB)  que publicar a decisão objeto do recurso, nos termos de instrução publicada no Informe do Diretor Geral de Torneios Internos, RBXP No. 84, nov 97, pag 9, que fica revigorada. Para os efeitos práticos este Diretor Geral de Torneios considera esse prazo iniciado a partir de 10 dias depois da postagem da RBXP pelo Setor de Expedição da RBXP (Escritório de São Paulo). Nesses termos nenhum recurso é recebido depois de 25 dias da publicação na RBXP da decisão recorrida.
g) Tentativa de Mudança de Decisão do DT:  Nenhum direito é reconhecido ao jogador que, tendo tomado conhecimento de uma decisão com a qual não concorde, busque tentar convencer o DT de que ele deve mudar seu julgamento. É muito provável que o interessado acabe  perdendo o prazo e quando decidir recorrer ao DGT o seu recurso não venha a ser recebido (ou aceito) em função disso.

h) - Resposta no fim do prazo. Um conselho: Não espere o último momento  para responder; você só estará correndo riscos desnecessários, além de estar criando dificuldades para o Diretor do Torneio. (Informe do DGT Dorgival Olavo Guedes Junior, RBXP 117 mai/2003 pg. 6)

Art. 43 – PROCEDIMENTO AO REMETER RECURSO À COMISSÃO DE RECURSOS – Ao remetê-lo para o escritório do CXEB deve ser anexada a taxa no valor estipulado na contracapa inicial da última RBXP para cobrir despesas concernentes ao Escritório e do DTI, relativa a documentação e ao encaminhamento para as partes. Taxa aprovada pela Diretoria, conforme divulgado na pg. 4 da RBXP 75. (RBXP 77 set/96 pg. 10)

Art. 44 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 99/06, em vigor a partir da publicação na RBXP 96 nov/99:

As planilhas oficiais das partidas pertencem ao Clube e devem ser escrituradas com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, requisitos que também aplicam-se às planilhas enviadas na forma prevista no § 1º do Art. 41. (RBXP 96 nov/99 pg. 5)

REGRAS DOS JOGOS POR E-MAIL
Art. 12 – TR: 40 DIAS PARA CADA 10 LANCES – Resolução da Presidência 02/01 de 05.04.2001 resolve que, nos torneios por e-mail, o tempo de reflexão passa a ser de 40 dias para cada 10 lances. (RBXP 105 mai/2001 pg. 4)

Art. 28 – LICENÇA: INTERRUPÇÃO E PARCELAMENTO – Resolução da Presidência 02/01 de 05.04.2001 resolve que, nos torneios por e-mail, as licenças podem ser interrompidas e particionadas, com a devida comunicação aos adversários e ao diretor do torneio. (RBXP 105 mai/2001 pg. 4)

REGULAMENTO DE JOGOS
Art. 3 – RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 003/03 AUTORIZA FUNCIONAMENTO DE TORNEIO TEMÁTICO POR E-MAIL -  O Presidente do CXEB, no uso de suas atribuições e ouvida a Diretoria Executiva, considerando os termos do art. 3 # único do RJO, resolve autorizar o funcionamento de torneios temáticos por e-mail. RJ, 07.02.03. José Joaquim  do Amorim Neto – Presidente  do CXEB (RBXP 115 jan/2003 pg. 8)

Art. 3 – RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 1//04 DEFINE PERIODICIDADE DE TORNEIOS –  O Presidente do CXEB, no uso de suas atribuições e em consonância ao Estatuto, aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 28.11.98, e ouvida a Diretoria Executiva, nos termos do art. 29, letra h, resolve:

1. A periodicidade dos torneios previstos no art. 3, incisos II, do Regulamento de Jogos, será a que for definida pela Diretoria Executiva para período não superior a 4 anos;

2. Para o período de 2005 a 2008 ficam previstos os seguintes torneios:

Início em

2005

2006

2007

2008

30 março

CBI(EM)
CBI(P)

CBI(EM)
CBI(P)

31 maio

CBV/CBE
CBF/CEI
CBV/TBE
CBJ

30 setembro
TB(P)

TB(EM)
TB(P)

TB(EM)

3. A realização do Campeonato Brasileiro Feminino e do Campeonato Brasileiro de Jovens fica na dependência de avaliação de conveniência, sob responsabilidade da Diretoria Geral de Torneios;

4. Os Torneios de Xadrez Epistolar Rápido ascendem à condição de Torneios Permanentes, cuja realização passa a depender da manifestação dos interessados e poderão ser realizados desde que existam no mínimo 9 inscritos. RJ, 25.07.04 José Joaquim de Amorim Neto – Presidente do CXEB (RBXP 126 nov/2004 pg. 11)

Art. 4 – INSCRIÇÕES EM FASES SEMIFINAIS E FINAIS DE TORNEIOS – REGULAMENTAÇÃO – Fica revigorada instrução publicada na RBXP n. 69 de maio de 1995 cujos mandamentos são a seguir repetidos:

Com o objetivo de racionalizar a prática das inscrições nas fases semifinal e final de torneios e no intuito de evitar perda de tempo; evitar atrasos no início dessas fases; evitar as despesas e o trabalho adicional que a prática do  “pedido de inscrição” acarreta, adotaremos a partir de agora os seguintes procedimentos:

1 – Fica abolido o “pedido de inscrição” nas fases semifinal e final de torneios de todos os jogadores que se habilitaram através de fases anteriores (preliminar e semifinal). Vale dizer: se o jogador disputou uma fase anterior presume-se que é de seu interesse disputar a fase para a qual se habilitou a menos que se manifeste em contrário;

2 – A Diretoria Geral de Torneios e suas Divisões, bem como o Departamento de Torneios Eletrônicos, farão publicar, oportunamente, na RBXP e na Home Page, além de divulgar por meio do Boletim Eletrônico, os nomes dos jogadores habilitados para participarem da fase considerada;

3 – Nessas relações serão divulgados também os nomes dos jogadores que adquiriram o direito de jogar a fase considerada através de outros torneios, consoante estabelece o Regulamento de Jogos (art. 21 #2 e #4; art. 26 #1 e #2; art. 29 #2 e #4 e outros dispositivos correlatos);

4 – Os jogadores que não desejarem participar ou que pretenderem usar o direito de “adiamento da inscrição” de que trata a RBXP n. 104 de maio de 2001, deverão comunicar o fato ao CXEB/Escritório no prazo que para tal for estipulado;

5 – Não serão objeto de publicação as relações dos jogadores titulados, os mestres (nacionais e internacionais) cujos direitos de inscrição sejam reconhecidos, devendo entretanto a publicação fazer alusão a esse direito e indicar o endereço na Home Page onde se encontram as relações dos referidos jogadores.

6 – Os emparceiramentos das fases semifinal e final serão feitos com todos os habilitados que não se manifestaram em contrário, mais os mestres que expressamente o solicitaram.

7 – Se mesmo assim, ao receber o emparceiramento, o jogador não desejar participar do torneio, ele ainda tem o recurso do cancelamento de inscrição, obedecendo o prazo e as condições do RJO (art. 65). Belo Horizonte, 22.02.02 Dorgival Olavo Guedes Jr, DGT. (RBXP 109 jan/2002 pg. 3)

Art. 4 – INSCRIÇÃO DE NÃO SÓCIO NA FASE PRELIMINAR DE TORNEIO QUE ACABA SE REALIZANDO EM FASE ÚNICA - Cfe. Resolução da Presidência  002/03, em vigor a partir de 07.02.2003:

1. Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerado o número de inscritos, o torneio deva se realizar em FASE ÚNICA, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2. Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição do não sócio/sócio licenciado e inativo em APENAS UM TORNEIO, na mesma quantidade de grupos que for permitida aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg 8)

Art. 6 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Cfe. Resolução da Presidência  001/03, em vigor a partir de 07.02.2003:

Os Torneios de Classificação destinam-se somente aos associados e visam estabelecer – como medida de força enxadrística – as diversas categorias em que estes podem se situar.

I) Categoria Aberta (TC.A);

II) Categoria Especial (TC.E);

III) Categoria Superior (TC.S). (RBXP 115 jan/2003 pg 7)

Art. 6 – REGRAS PARA A TRANSIÇÃO APÓS APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO PRESIDÊNCIA 001/03 EM VIGOR A PARTIR DE 07.02.2003:

1. Os jogadores até então constantes da terceira, segunda e primeira categorias passam imediatamente a integrar a Categoria Aberta.

2. Os jogadores que no momento da edição desta norma disputam TC.I (Primeira Categoria), se, ao final do torneio, se enquadrarem nos critérios de acesso do artigo 9 do Regulamento de Jogos, serão promovidos à Categoria Especial. Os demais permanecerão na Categoria Aberta.

3. Os jogadores que disputam atualmente torneios das terceira e segunda categorias não serão promovidos ou rebaixados, permanecendo todos na recém criada Categoria Aberta. (RBXP 115 jan/2003 pg 7/8

Art. 7 –  NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO  – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

Os grupos serão formados com 7 (sete) jogadores (as), exceto os das Categorias Especial ou Superior, que terão 11 (onze) participantes. (RBXP 102 nov/2000 pg. 12)

Art. 7 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Cfe. Resolução da Presidência  001/03, em vigor a partir de 07.02.2003:

Os grupos serão formados de 7 jogadores na Categoria Aberta e de 11 jogadores nas Categorias Especial e Superior.

# único: Caso haja demora na formação de grupos da Categoria Especial ou da Categoria Superior, a critério do Diretor Geral de Torneios, poderão ser formados grupos de 9 ou 10 jogadores, hipótese em que, havendo algum cancelamento de inscrição o torneio será paralisado até que o número mínino de 9 jogadores seja alcançado, tendo-se em vista a regulamentação específica para obtenção do título de Mestre Brasileiro de Xadrez Postal, em especial o #1 do artigo 71 deste Regulamento (redação conforme RBXP 102 – nov 2000) (RBXP 115 jan/2003 pg 7)

Art. 7 –  NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO  – Conforme Resolução da Presidência 03/05, em vigor a partir de setembro de 2005:

O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições estatutárias, em especial a constante do Artigo 31, letra b, ouvida a Diretoria Executiva, atuando esta no exercício de sua competência prevista no artigo 29, letra h dos Estatutos do CXEB, e tendo em vista compromissos publicamente assumidos com o Corpo Social por ocasião da campanha eleitoral recentemente encerrada, RESOLVE

Artigo 1 - o artigo 16 do Regulamento de Jogos (RJO) passa a vigorar com a seguinte redação:

“16. Os Torneios Temáticos serão disputados na modalidades postal e por email, em grupos de 5 (cinco) a 7 (sete) jogadores, admitida a participação de não sócios, sócios inativos ou licenciados nas versões por email, respeitados limites e condições a serem fixadas pela Diretoria Executiva.”

Artigo 2 - o artigo 7 do Regulamento de Jogos (RJO) passa a vigorar com a seguinte redação:

“7. Os grupos serão formados obedecidas as seguintes condições:

I – com no mínimo 5 (cinco) e no máximo 7 (sete) jogadores, no caso da Categoria Aberta;

II – com no mínimo 9 (nove) e no máximo 11 (onze) jogadores, no caso das Categorias Especial e Superior

§ único: Na hipótese de grupo formado com 9 (nove) jogadores e que se enquadre no mínimo na Categoria I a que se refere o quadro constante do Artigo 71deste Regulamento, com a redação que lhe foi dada pela alteração constante da RBXP 102 de Nov 2000, e que venha a ter inscrição cancelada, fica a Diretoria Geral de Torneios autorizada a promover a recomposição do grupo até 30 (trinta) dias após o fim do prazo de cancelamento de inscrição.”

Artigo 3 - Fica a Diretoria Geral de Torneios autorizada a aceitar, em caráter experimental, a inscrição de estrangeiros em torneios por email nos quais seja aceita a inscrição de não sócio.

§ 1 - As inscrições feitas na forma deste serão isentas de taxa de inscrição até 31 dez 2006 devendo a Diretoria Executiva voltar a se manifestar sobre a matéria após essa data.

§ 2 - Em se tratando de torneio realizado em mais de uma fase exigir-se-á do estrangeiro classificado para a segunda fase do torneio que se inscreva como sócio do CXEB, admitindo-se a substituição da filiação pelo pagamento de taxa de inscrição de valor equivalente a 25% da anuidade.

Artigo 4 - A Diretoria Executiva promoverá a divulgação de textos atualizados das Regras dos Jogos (RJ), das Regras dos Jogos por Email (RJ EM) e do Regulamento de Jogos (RJO) em até 60 dias. Belo Horizonte, 15 de agosto de 2005

Dorgival Olavo Guedes Júnior - Presidente do CXEB  (RBXP 131 set/2005 pg. 4
Art. 9 – TORNEIOS DE CLASSIFICAÇÃO: ACESSO À CATEGORIA IMEDIATAMENTE SUPERIOR – Resolução da Presidência 03/01 de 05.04.2001 resolve que, nos torneios de classificação o acesso à categoria imediatamente superior é um direito do associado, e não uma compulsoriedade. Entretanto, o processamento do acesso será feito automaticamente pela secretaria do CXEB, a menos de manifestação contrária do associado. Uma vez renunciado ao direito de acesso, esse não poderá ser invocado posteriormente. (RBXP 105 mai/2001 pg. 4)

Art. 9 – NOVA REDAÇÃO DO #1 DO ARTIGO - Cfe. Resolução da Presidência  001/03, em vigor a partir de 07.02.2003:

#1. Os que obtiverem menos de 1/3 dos pontos possíveis voltarão à categoria imediatamente inferior, exceto, obviamente, os que estiverem participando do TC.A. Os demais permanecerão na mesma categoria.

#2. .......

#3. ....... (RBXP 115 jan/2003 pg 7)

Art. 10 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

O primeiro classificado de cada grupo da Categoria Superior poderá participar diretamente da próxima semifinal do Campeonato Brasileiro Individual-CBI (alínea II, do parágrafo 2, do Art. 21). (RBXP 102 nov/2000 pg. 12)

Art. 12 – NOVA REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO - Cfe. Resolução da Presidência  001/03, em vigor a partir de 07.02.2003:

Os não classificados deverão iniciar sua participação nos Torneios de Classificação pela Categoria Aberta (TC.A)

#1. ....

#2. .... (RBXP 115 jan/2003 pg 7

Art. 16 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO - Cfe. Resolução da Presidência  03/05, em vigor a partir de setembro de 2005:

O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições

estatutárias, em especial a constante do Artigo 31, letra b, ouvida a Diretoria Executiva, atuando esta no exercício de sua competência prevista no artigo 29, letra h dos Estatutos do CXEB, e tendo em vista compromissos publicamente assumidos com o Corpo Social por ocasião da campanha eleitoral recentemente encerrada, RESOLVE

Artigo 1 - o artigo 16 do Regulamento de Jogos (RJO) passa a vigorar com a seguinte redação:

“16. Os Torneios Temáticos serão disputados na modalidades postal e por email, em grupos de 5 (cinco) a 7 (sete) jogadores, admitida a participação de não sócios, sócios inativos ou licenciados nas versões por email, respeitados limites e condições a serem fixadas pela Diretoria Executiva.”

Artigo 2 - o artigo 7 do Regulamento de Jogos (RJO) passa a vigorar com a seguinte redação:

“7. Os grupos serão formados obedecidas as seguintes condições:

I – com no mínimo 5 (cinco) e no máximo 7 (sete) jogadores, no caso da Categoria Aberta;

II – com no mínimo 9 (nove) e no máximo 11 (onze) jogadores, no caso das Categorias Especial e Superior

§ único: Na hipótese de grupo formado com 9 (nove) jogadores e que se enquadre no mínimo na Categoria I a que se refere o quadro constante do Artigo 71deste Regulamento, com a redação que lhe foi dada pela alteração constante da RBXP 102 de Nov 2000, e que venha a ter inscrição cancelada, fica a Diretoria Geral de Torneios autorizada a promover a recomposição do grupo até 30 (trinta) dias após o fim do prazo de cancelamento de inscrição.”

Artigo 3 - Fica a Diretoria Geral de Torneios autorizada a aceitar, em caráter experimental, a inscrição de estrangeiros em torneios por email nos quais seja aceita a inscrição de não sócio.

§ 1 - As inscrições feitas na forma deste serão isentas de taxa de inscrição até 31 dez 2006 devendo a Diretoria Executiva voltar a se manifestar sobre a matéria após essa data.

§ 2 - Em se tratando de torneio realizado em mais de uma fase exigir-se-á do estrangeiro classificado para a segunda fase do torneio que se inscreva como sócio do CXEB, admitindo-se a substituição da filiação pelo pagamento de taxa de inscrição de valor equivalente a 25% da anuidade.

Artigo 4 - A Diretoria Executiva promoverá a divulgação de textos atualizados das Regras dos Jogos (RJ), das Regras dos Jogos por Email (RJ EM) e do Regulamento de Jogos (RJO) em até 60 dias. Belo Horizonte, 15 de agosto de 2005

Dorgival Olavo Guedes Júnior - Presidente do CXEB  (RBXP 131 set/2005 pg. 4)
Art. 19 – TORNEIOS TEMÁTICOS: EXTINÇÃO DO TORNEIO SUPER-TEMÁTICO – 

Comunicado  da Diretoria Geral de Torneios (DGT 00/06 ref. DGT/DTP):

Em virtude da falta de interesse dos classificados nos torneios temáticos em disputarem o torneio super-temático (ST), consideraremos a partir desta data, nesses torneios temáticos somente o campeão para o efeito de titulação, uma vez que todos os campeões de todos os torneios do CXEB, recebem certificado de honra ao mérito outorgado pelo mesmo.

Havendo empate entre dois ou mais nas primeiras colocações deverá ser aplicado o que estabelece a art. 68 do Regulamento de Jogos, versão 4 em vigor, estando, portanto, revogada disposição em contrário estabelecida pelo ex-DTI, quando, classificavam os empatados, sem aplicação do citado artigo, como incentivo à participação dos classificados em super-tema.

A expressão “Campeão ou Campeões” deverá substituir, portanto, a expressão “Classificados” anotada ao final de cada grupo encerrado.

Três Lagoas (MS), 18/10/2000 (a) Dogeval F Holanda (Informe do DGT, Dogeval F. Holanda, RBXP n. 104 março/2001 pg. 13)

Art. 21 – CBI: HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DA FASE PRELIMINAR – Resolução da Presidência 98/04: O presidente do CXEB, no uso de suas atribuições e ouvida a Diretoria do Clube, resolve promover a seguinte alteração no Regulamento de Jogos, com vigência imediata e a ser incorporada na próxima versão:

a) Poderão participar da Fase Preliminar do Campeonato Brasileiro Individual os jogadores que tenham confirmado/conquistado a condição de primeira categoria no CXEB.

b) O jogador de primeira categoria inscrito em CBI que se classificar à fase Semifinal será automaticamente promovido à Categoria Especial.

Caberá à DTI supervisionar a adequada aplicação da presente resolução. São Paulo(SP), 19.12.1998. Pedro L.O. Costa Neto. Presidente. (RBXP 91 jan/99 pg. 6)

Art. 21 – CAMPEONATO BRASILEIRO INDIVIDUAL: ADIAR USO DE DIREITOS ADQUIRIDOS – 

Resolução da Presidência No. 002/02 -

O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições  e em consonância com o  Estatuto aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 28 de novembro de 1998 , ouvida a Diretoria Executiva, nos termos do artigo 29, letra h do mesmo Estatuto RESOLVE:

 1 . Os associados classificados em fases da Taça Brasil (TB) ou do Campeonato Brasileiro Individual (CBI) que não desejarem disputar a fase seguinte da mesma versão do torneio, têm o direito de adiarem a inscrição por até por 5 (cinco) anos contados a partir do início da fase na qual o seu direito deveria ser preliminarmente exercido. 

2 . A inscrição assim adiada poderá vir a ser efetivada, observado o prazo do artigo 1, indistintamente em versão postal ou email da mesma competição. 

3 . Esse direito é reconhecido também aos associados que adquirirem direito a disputarem fases desses torneios em decorrência de seu desempenho em outros torneios. 

4 . Para adiar sua inscrição é suficiente o sócio dirigir-se, por escrito, via postal ou email, ao Diretor sob cuja Divisão (TB ou CBI) ou Departamento (de Torneios Eletrônicos) deva funcionar o torneio para o qual seu direito passou a existir pela primeira vez, com cópia para o Diretor Geral de Torneios e para o Escritório, informando de sua decisão de não fazer uso do direito naquela oportunidade (não deseja ser emparceirado). 

5 . Para efeitos de controle o Clube, pelos seus órgãos próprios, manterá relação atualizada dos jogadores que adiaram suas inscrições na qual se informará  a data do início e do fim do direito assim postergado 

7 . Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução da Presidência 00/03 (RBXP 100 de julho de 2000) e a Resolução da Diretoria Geral de Torneios (DGT - 02/01) (RBXP 104 - março de 2001).   

Esta alteração entra em vigor a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2002. José Joaquim de Amorim Neto,      Presidente do CXEB

(RBXP 112/113 jul/set 2002 pg.17)

Art. 21 – NOVA REDAÇÃO DO #1 DO ARTIGO - Cfe. Resolução da Presidência  001/03, em vigor a partir de 07.02.2003:

#1. Da FASE PRELIMINAR do CBI poderão participar todos os associados, em dia com suas obrigações estatutárias, independente da categoria em que se encontrem. (RBXP 115 jan/2003 pg.7)

Art. 21 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO COM ALTERAÇÃO EM ALGUNS PARÁGRAFOS – Cfe. Resolução do Presidente 2/04 de 24.07.04:

Art. 21 – O CBI será promovido periodicamente, alternando-se versões Postal e por E-mail, em até 3 fases distintas: Preliminar, Semifinal e Final.

$ 1º - Da FASE PRELIMINAR poderão participar:

I) os integrantes da Categoria Especial

II) os integrantes da Categoria Superior

III) os possuidores de rating superior a 1150, mesmo não classificados nas categorias mencionadas

$ 2º - (mantida a redação atual)

$ 3º - (mantida a redação atual)

$ 4º - (mantida a redação atual)

$ 5º - Haverá prescrição dos direitos a que se referem os parágrafos 2 e 4 deste artigo, exceto se observadas as prescrições da Resolução 02/02, publicadas na RBXP 112/113, jul/set 2002.

$ 6º - As fases Semifinal, se houver, e Final são computáveis para o rating internacional (ICCF), cabendo ao Diretor da respectiva Divisão enviar à Diretoria Internacional (DTIN) nas datas que forem fixadas, e no encerramento do torneio, o mapa (xeb 28), devidamente preenchido.

$ 7º - Não existindo a Fase Semifinal, poderão participar diretamente da Fase Final também os portadores de títulos de Mestres do CXEB, da CADAP, da ICCF (incluindo os SIM e GM) e da CBX, desde que incluídos entre os 20 maiores ratings do CXEB, divulgados na avaliação que antecede ao início da Fase considerada.

$ 8º - a periodicidade será definida pela diretoria no “Calendário Periódico” de Torneios. (RBXP 127 jan/2004 pg. 6)

Art. 24 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1. Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2. Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 28 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1 - Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2 - Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 29 – TAÇA BRASIL: ADIAR USO DE DIREITOS ADQUIRIDOS – 

Resolução da Presidência No. 002/02 -

O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições  e em consonância com o  Estatuto aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 28 de novembro de 1998 , ouvida a Diretoria Executiva, nos termos do artigo 29, letra h do mesmo Estatuto RESOLVE:

 1 . Os associados classificados em fases da Taça Brasil (TB) ou do Campeonato Brasileiro Individual (CBI) que não desejarem disputar a fase seguinte da mesma versão do torneio, têm o direito de adiarem a inscrição por até por 5 (cinco) anos contados a partir do início da fase na qual o seu direito deveria ser preliminarmente exercido. 

2 . A inscrição assim adiada poderá vir a ser efetivada, observado o prazo do artigo 1, indistintamente em versão postal ou email da mesma competição. 

3 . Esse direito é reconhecido também aos associados que adquirirem direito a disputarem fases desses torneios em decorrência de seu desempenho em outros torneios. 

4 . Para adiar sua inscrição é suficiente o sócio dirigir-se, por escrito, via postal ou email, ao Diretor sob cuja Divisão (TB ou CBI) ou Departamento (de Torneios Eletrônicos) deva funcionar o torneio para o qual seu direito passou a existir pela primeira vez, com cópia para o Diretor Geral de Torneios e para o Escritório, informando de sua decisão de não fazer uso do direito naquela oportunidade (não deseja ser emparceirado). 

5 . Para efeitos de controle o Clube, pelos seus órgãos próprios, manterá relação atualizada dos jogadores que adiaram suas inscrições na qual se informará  a data do início e do fim do direito assim postergado 

7 . Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução da Presidência 00/03 (RBXP 100 de julho de 2000) e a Resolução da Diretoria Geral de Torneios (DGT - 02/01) (RBXP 104 - março de 2001).   

Esta alteração entra em vigor a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2002. José Joaquim de Amorim Neto,      Presidente do CXEB

(RBXP 112/113 jul/set 2002 pg.17)

Art. 29 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO COM ALTERAÇÃO EM ALGUNS PARÁGRAFOS – Cfe. Resolução do Presidente 2/04 de 24.07.04:

Art. 29 – O evento será promovido periodicamente, alternando-se as versões Postal e por E-mail, não coincidentes com o CBI, em até 3 (três) Fases distintas: Preliminar, Semifinal e Final.

$ 1º - (mantida a redação atual)

$ 2º - (mantida a redação atual)

$ 3º - (mantida a redação atual)

$ 4º - (mantida a redação atual)

$ 5º - Haverá prescrição dos direitos a que se referem os parágrafos 2 e 4 deste artigo, exceto se observadas as prescrições da Resolução 02/02, publicadas na RBXP 112/113, jul/set 2002.

$ 6º - a periodicidade será definida pela diretoria no “Calendário Periódico” de torneios.

$ 7º - Não existindo a Fase Semifinal poderão participar diretamente da Fase Final também os portadores de títulos de mestres do CXEB, da CADAP, da ICCF (incluindo os SIM e GM) e da CBX. (RBXP 127 jan/2004 pg. 6)

Art. 32 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1. Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2. Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 33 –  # 1: Resolução da Presidência No. 003/02:  O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições e ouvida a Diretoria Executiva, considerando os termos do art 29, letra h dos Estatutos, RESOLVE dar nova redação ao parágrafo 1º  do artigo 33 do Regulamento de Jogos, versão 4 - 1997 - da forma que se segue:
 #1: Cada equipe será formada por 3 (três) jogadores, representada por um capitão, escolhido livremente pelos jogadores, desde que seja sócio do CXEB ou o de maior rating, no caso de a escolha não ter sido informada ao Clube.

Esta alteração entra em vigor nos torneios iniciados a partir da presente data. 

Rio de Janeiro,28 de Julho de 2002  José Joaquim do Amorim Neto      Presidente do CXEB

(RBXP 112/113 jul/set 2002 pg.17)

Art. 36 –  # 1: Resolução da Presidência No. 003/02:  O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições e ouvida a Diretoria Executiva, considerando os termos do art. 29, letra h dos Estatutos, RESOLVE dar nova redação ao parágrafo 1º  do artigo 33 e parágrafo 1º do artigo  36 do Regulamento de Jogos, versão 4 - 1997 - da forma que se segue:

 # 1: Cada equipe contará com 4 (quatro) titulares e 2 (dois) reservas e será representada a por um capitão, de livre escolha dos seus membros, desde que seja sócio do Clube ou pelo jogador de maior rating, na ausência da escolha.     

Esta alteração entra em vigor nos torneios iniciados a partir da presente data. 

Rio de Janeiro,28 de Julho de 2002  José Joaquim do Amorim Neto      Presidente do CXEB

(RBXP 112/113 jul/set 2002 pg.17)

Art. 39 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1- Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2- Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 42 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1. Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2. Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 45 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1. Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2. Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 47 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

A campeã do CBF poderá participar da fase semifinal do próximo Campeonato Mundial Feminino da ICCF. (RBXP 102 nov/2000 pg. 12)

Art. 51 – ALTERADA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

Eliminar o item IV. (RBXP 102 nov/2000 pg. 12)

Art. 58 – RESOLUÇÃO DISCIPLINA PARTICIPAÇÃO DE NÃO SÓCIOS/SÓCIOS LICENCIADOS E INATIVOS NOS TORNEIOS DO CLUBE – Resolução da Presidência no. 002/03 de 07.02.03:

1. Nos torneios nos quais o Regulamento de Jogos (RJO) admite a inscrição de não sócios na fase preliminar, sempre que, encerradas as inscrições, constatar-se que, considerando o número de inscritos, o torneio deva se realizar em fase única, os não sócios, sócios licenciados e inativos inscritos, deverão ser aceitos no torneio e regularmente emparceirados, ficando assim convalidadas decisões anteriores nesse mesmo sentido.

2. Fica esclarecido que a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em torneios do Clube tem nitidamente o caráter de “degustação”. Nessas condições só será permitida a inscrição de não sócio/sócio licenciado e inativo em apenas um torneio, na mesma quantidade de grupos que for permitido aos associados. A inscrição em um torneio seguinte só poderá ser feita se o interessado filiar-se ao Clube. O mesmo critério aplicar-se-á aos sócios licenciados e inativos. (RBXP 115 jan/2003 pg.8)

Art. 64 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 005/02 em vigor a partir de 10.08.2002:

"64. O jogador que abandonar um torneio, grupo ou fase, perderá todos os pontos em suas partidas não encerradas.”

Rio de Janeiro,10 de Agosto de 2002  José Joaquim do Amorim Neto  Presidente do CXEB (RBXP 112/113 jul/set 2002 pg. 18)

Art. 65 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 005/02 em vigor a partir de 10.08.2002:
“65. Não caracteriza abandono, e não representará nenhum prejuízo para o jogador, o pedido formal de cancelamento de inscrição que obedeça às seguintes formalidades:

I - Ser apresentado pelo jogador ao Diretor do Torneio até 15 dias depois da data oficial de início da competição e

II- Não ter o jogador efetuado mais de 5 lances em nenhuma de suas partidas e

III- Não ter o jogador terminado nenhuma de suas partidas.

#  Único:  Ao apresentar o pedido de cancelamento o jogador informará ao DT não existir em suas partidas nenhuma violação aos incisos II e III  do artigo.”

Rio de Janeiro,10 de Agosto de 2002  José Joaquim do Amorim Neto  Presidente do CXEB

(RBXP 112/113 jul/set 2002 pg. 18)

Art. 68 – DESEMPATES - Após a aplicação do art. 68 do RJO podemos nos deparar com as seguintes situações: dois jogadores em primeiro lugar. Bem aí é fácil pode alguém dizer, pois, de acordo com o parágrafo único desse artigo há a determinação de que os empatados tem idêntico direito. E, a classificação ficará 1º, 1º, 3º ou 1º/2º, 1º/2º, 3º...? Semelhante situação pode ocorrer se tivermos três ou mais empatados. Para unificar decisões dos nossos DTs, em todos os torneios postais, inclusive Temáticos (onde não teremos mais “Classificados” e sim, “Campeão ou Campeões”), recomendamos a segunda alternativa. Por exemplo: os jogadores A e B c/6,0 pontos e C com 5,0. Feito o desempate pelo art. 68 ambos estão rigorosamente empatados. Logo, na classificação final deveremos anotar: Classificação final: 1º/2º) A e B com 6,0 pontos e 3º) C com 5,0. (Informe do DGT, Dogeval F Holanda, RBXP n. 102 nov/2000 pg. 9)

Art. 68 – EXEMPLO DE APLICAÇÃO PRÁTICA DO SISTEMA “SONNENBORN-BERGER” – Refere-se ao item I deste artigo. Consiste em atribuir-se a cada jogador a desempatar, os pontos obtidos pelos seus adversários, nas seguintes condições: a) vitória: total dos pontos; b) empate: metade dos pontos; e, c) derrota: nenhum ponto. Na situação abaixo, os jogadores B e C estão empatados na primeira posição, ambos com 2 (dois) pontos. Para sabermos quem é o campeão, seguem-se as indicações do quadro abaixo, chegando-se ao resultado de que o jogador C é o campeão:

Jogador B: venceu A (0,50 ponto), empatou com C (1 ponto), e empatou com D (0,75 ponto), totalizando 2,25 pontos.

Jogador C: empatou com A (0,25 ponto), empatou com B (1,00 ponto), e venceu D (1,50 pontos), totalizando 2,75 pontos. (Manual do Diretor de Torneio 12-1 B.1).

Art. 69 – EXEMPLO DE APLICAÇÃO PRÁTICA DO SISTEMA BUCHOLZ – Para cada jogador a se desempatar, é atribuída a soma da pontuação final de todos os seus adversários, independentemente dos resultados de suas partidas com esses adversários. (Uma das características do sistema Silli é que se A joga com B, os adversários de A não serão adversários de B. Daí, ser impraticável a aplicação do SB nesses torneios). Vamos a um exemplo: suponhamos um torneio Silli onde cada jogador disputou 8 partidas, e ao final os jogadores n. 030 e 040 terminaram empatados, com 7,0 pontos. No quadro abaixo, temos os adversários de cada um e as suas pontuações:

Adversários do jogador n. 30:

n.                    31          34           40          47          29           26         20         13

pontos            3,0         2,0          7,0         1,0         3,5          5,5        2,0        4,0

Adversários do jogador n. 40:

n.                     41         44           50          57         39          36           30         23

pontos             4,5        4,0          5,0         1,0        2,5         6,0          7,0        0,0

A soma dos pontos dos adversários do jogador 30 é 28,00.

A soma dos pontos dos adversários do jogador 40 é 30,00.

Desse modo o jogador 40 vence o desempate pois apresenta um Bucholz de 30 pontos contra 28 do jogador 30. (RBXP 35 set/89 pg. 14)

Art. 70 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

O título de Mestre Brasileiro de Xadrez Postal (MBXP) será outorgado ao associado que obtiver a pontuação mínima de 1 (uma) norma conforme critérios definidos nos artigos 71, 72 e 73 deste regulamento. (RBXP 102 nov/2000 pg. 12)

Art. 71 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

Será concedida ½  norma ao(à) jogador(a) que produza pontuação mínima conforme definido no artigo 72 deste regulamento, em torneio que atenda aos seguintes requisitos:

#1 – Ter a participação de pelo menos 9 (nove) jogadores(as) ou 8 (oito) partidas por jogador(a).

#2 – Ser jogado de acordo com as Regras dos Jogos do CXEB ou ICCF, conforme aplicação.

#3 – Ser classificado em categoria de força contida na tabela referenciada a seguir. A categoria é definida como resultante do rating médio dos(as) participantes. A tabela poderá ser expandida para faixas maiores se necessário, mantida a proporção de intervalo por faixa.

Arredondamento do rating médio deve ser feito para o mais próximo número inteiro. A fração de 0,5 deve ser arredondada para cima.


   Categoria       Rating médio                        Categoria                Rating médio


           I              1150 – 1174                                VII                     1300 – 1324

           II             1175 – 1199                                VIII                    1325 – 1349 

           III            1200 – 1224                                IX                      1350 – 1374 

           IV            1225 – 1249                                 X                      1375 – 1399 

           V             1250 – 1274                                XI                      1400 – 1424 

           VI            1275 – 1299                               XII                     1425 – 1449 













 (RBXP 102 nov/2000 pg. 12)

Art. 72 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

As pontuações mínimas exigidas para obtenção de ½ norma estão definidas na tabela a seguir, que poderá ser expandida se necessário, mantidos os mesmos critérios de percentuais de desempenho, onde:

A = Número de participantes e B = Número de partidas.


A     B                                                   CATEGORIAS


                  I         II        III       IV      V        VI     VII    VIII    IX       X       XI     XII


9      8      6,5      6,5      6,5        6        6        5,5      5        5        5        4,5      4        4    


10    9      7,5       7        7           7       6,5       6        6      5,5      5,5       5      4,5     4,5


11   10     8,5       8         8        7,5       7         7      6,5      6          6       5,5       5        5


12   11      9       8,5      8,5         8        8        7,5    7,5      7        6,5        6     5,5     5,5


13   12     10      9,5      9,5         9       8,5        8       8      7,5       7       6,5       6        6


14   13    10,5    10        10        9,5     9,5       9       8,5     8        7,5       7       6,5     6,5


15   14    11,5    11        11      10,5     10      9,5       9     8,5         8      7,5       7       6,5


16   15    12,5    12      11,5       11     10,5     10     9,5      9        8,5      8       7,5       7


17   16     13     12,5    12,5       12     11,5     11    10,5    10       9,5     8,5       8      7,5


18   17     14     13,5     13       12,5     12     11,5    11    10,5      10      9        8,5       8


19   18     15      14       14       13,5     13      12     11,5   11       10,5   10        9       8,5


20   19    15,5    15     14,5       14      13,5    13     12,5   11,5     11     10,5    9,5       9


#1 – No início do torneio devem ser definidas a sua categoria e pontuação para obtenção de ½ norma. Estas devem ser redefinidas se um(a) ou mais jogadores(as) abandonam o torneio e seus resultados forem cancelados, ou em caso de substituição. (RBXP 102 nov/2000 pg.12)

Art. 72 – ACRESCE PARÁGRAFO PARA FINS DE CÁLCULO DE RATING MÉDIO – 

Resolução da Presidência 004/02:
O Presidente do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, CXEB, no uso de suas atribuições  e em consonância com o Estatuto aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 28 de novembro de 1998 , ouvida a Diretoria Executiva, nos termos do artigo 29, letra h do mesmo Estatuto RESOLVE:

Fica acrescentado ao artigo 72 do Regulamentos de Jogos, versão 04, em vigor desde 01/01/97, com a redação que lhe foi dada pela "ALTERAÇÃO" publicada na  RBXP No. 102 de novembro de 2000, o seguinte parágrafo:

# 2 - Para os efeitos exclusivos de cálculo do RATING MÉDIO da tabela a que se refere o # 3 do artigo 71, convenciona-se que os jogadores inscritos nos torneios têm os seguintes "ratings mínimos" em função de seu nível de força medido e comprovado em torneios do CXEB, da CADAP ou da ICCF, mesmo que por motivos diversos apresentem rating menor:

- 1150, se integrante da Categoria Superior;

- 1200, se Mestre Brasileiro de Xadrez Postal ou Mestre Latino Americano de Xadrez Postal

- 1250, se IM/ICCF 

- 1300, se SIM/ICCF ou

- 1400, se GM/ICCF

Esta alteração entra em vigor nos torneios iniciados a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2002. José Joaquim de Amorim Neto,      Presidente do CXEB

(RBXP 112/113 jul/set 2002 pg.17)

Art. 73 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001:

O título de Mestre Brasileiro de Xadrez Postal (MBXP) será outorgado ao jogador que conquistar:

#1 – O título de Campeão Brasileiro Individual (CBI) = 1 norma, ou,

#2 – O título de campeão da Taça Brasil (TB) = ½ norma e mais no mínimo ½ norma em quaisquer outros eventos, ou,

#3 – 1 (uma) norma conforme definido nos itens 71 e 72, ou,

#4 – ½ norma conforme definido nos itens 71 e 72 e já possuir ao menos ½ norma pelo regulamento anterior.

§ Único – O associado detentor de qualquer fração de norma será reconhecido como “candidato a Mestre Brasileiro de Xadrez Postal”. (RBXP 102 nov/2000 pg. 13)

Art. 74 – NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO – Conforme Resolução da Presidência 07/00, em vigor a partir de 01.01.2001: O título de Mestre Brasileiro de Xadrez Postal (MBXP) é reconhecido pela Confederação Brasileira de Xadrez (CBX) – item 5 do acordo CXEB-CBX e referendado por diploma concedido pelo CXEB. (RBXP 102 nov/2000 pg. 13)
Art. 77 – RANKING: PARÁGRAFOS NÃO REPRESENTAM UMA ORDEM DE PREFERÊNCIA – Resolução da Presidência 97/08: O Presidente do CXEB, no exercício de suas atribuições e consultada a Diretoria do Clube, resolve adotar a interpretação de que, no art. 77 do Regulamento de Jogos, os parágrafos não representam uma ordem de preferência. (RBXP 84 nov/97 pg. 7)
Elaborado por: Alberto Francisco Dillenburg
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